
 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 006/2026 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJUS/CE, através da Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano 
de Pacajus torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade 
CONCORRÊNCIA, na forma ELETRÔNICA para a escolha da proposta mais vantajosa, objetivando a contratação do 
objeto desta licitação, observadas as normas e condições do presente Edital e seus anexos e as disposições contidas 
na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021; Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006; Lei 
Federal 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 
 

ORIGEM DA LICITAÇÃO: 
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO DE 
PACAJUS 

ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

SECRETARIA DE SAÚDE DE PACAJUS. 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DE PACAJUS.   
SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACAJUS. 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DE PACAJUS. 

MODALIDADE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA  

PROCESSO N°: 006/2026/SRP 

OBJETO: 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS UNITÁRIOS 
CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA SEINFRA/CE – 
VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, 
ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, ACRESCIDA DE BDI DE 27,21%, PARA 
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E 
CORRETIVA, SOB DEMANDA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE, DE ACORDO 
COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS. 

 
VALOR MÁXIMO ADMITIDO PELA ADMINISTRAÇÃO:  
R$ 13.225.479,76 (Treze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis 
centavos) 
 
REGIME DE EXECUÇÃO: EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO 
 
TIPO DE OBJETO: SERVIÇO DE ENGENHARIA 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MAIOR DESCONTO 
MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 
 
PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
 
1. DO OBJETO: 
 
1.1. O objeto da presente licitação é o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS 
PREÇOS UNITÁRIOS CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA SEINFRA/CE – VERSÃO 028.1 
(OU VIGENTE), TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, ACRESCIDA DE 
BDI DE 27,21%, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, 
SOB DEMANDA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE 
PACAJUS-CE, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 
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1.2. A licitação será realizada por ITEM ÚNICO, conforme o ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA do Edital. 
1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações do objeto desta Concorrência descritas no 
compras.m2atecnologia.com.br e aquelas constantes neste Edital, prevalecerão estas últimas. 
1.3. Para fins de apresentação das propostas, o percentual de desconto a ser ofertado pelos licitantes deverao iniciar 
no mínimo em 6% (seis por cento) sobre os preços unitários constantes na Tabela de Custos de Serviços da 
SEINFRA/CE, considerando que este corresponde ao percentual base de desconto apurado pela Administração por 
meio de pesquisa realizada pelo Setor de Compras do Município. 
 
2. DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL 
2.1. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, gratuitamente nos sítios: Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) (https://www.gov.br/pncp/pt-br); Prefeitura Municipal de Pacajus. (https://wwwpacajus.ce.gov.br/), 
Portal de Licitações dos Municípios do Tribunal de Contas do Estado do Ceará - TCE (https://licitacoes.tce.ce.gov.br/), 
e na Plataforma de Licitações Eletrônicas da: Plataforma de Licitações Eletrônicas do compras.m2atecnologia.com.br. 
2.2. O certame será realizado por meio do Sistema de Licitações Eletrônicas da Plataforma de Licitações Eletrônicas 
do compras.m2atecnologia.com.br 
2.3. As solicitações, informações ou dúvidas, bem como o acompanhamento de todo o trâmite ocorrerão através do 
compras.m2atecnologia.com.br, sendo necessário a licitante realizar PRÉVIO CADASTRO. 
 
3. DA DATA E DO HORÁRIO DA LICITAÇÃO: 
 
3.1. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 06/05/2026 
 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 21/05/2026, às 09:30 horas. 
 
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 21/05/2026, às 09:40 horas. 
 
3.4. LOCAL: HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/. 
 
3.5. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o horário 
de Brasília/DF. 
 
3.6. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da respectiva 
data. 
 
4. DA FONTE DE RECURSOS: 
4.1. Considerando que o presente procedimento refere-se à realização de licitação para Registro de Preços, 
esclarece-se que não há obrigatoriedade de indicação prévia de dotação orçamentária específica. Isso porque o 
Sistema de Registro de Preços não gera, de imediato, obrigação de contratação para a Administração Pública, 
constituindo-se apenas em cadastro formal de preços para futuras e eventuais contratações, conforme a necessidade 
do órgão participante. 
4.2. Nos termos da legislação vigente, a exemplo do art. 17 do Decreto Federal nº 11.462/2023, bem como 
entendimentos consolidados dos Tribunais de Contas, a indicação da dotação orçamentária é exigida apenas no 
momento da efetiva contratação, quando da emissão da nota de empenho ou instrumento equivalente. Dessa forma, 
a previsão orçamentária será oportunamente indicada quando da formalização dos contratos decorrentes da Ata de 
Registro de Preços, observando-se a disponibilidade de créditos orçamentários e financeiros de cada unidade 
administrativa demandante. 
4.3. Assim, justifica-se a não inclusão de dotação orçamentária específica neste momento, por se tratar de 
procedimento para Registro de Preços, cuja natureza não impõe a contratação imediata, mas apenas possibilita 
futuras aquisições/execuções conforme a conveniência e oportunidade da Administração. 
 
5. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO: 
5.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados no 

COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/. 

5.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
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firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados 
no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 
5.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
5.5. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos 
da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.6. Será VEDADA a participação de empresas em consórcio, nos termos do art. 15 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
5.7. JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE CONSORCIOS  
5.7.1. A participação de consórcios permanece vedada nesta contratação, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, 

por decisão motivada da Administração. A vedação decorre das características específicas do objeto, consistente em 

serviços comuns de engenharia, padronizados, rotineiros, executados sob demanda e amplamente ofertados por 

empresas que atuam individualmente no mercado local e regional.  

5.7.2. O modelo adotado não envolve parcelas técnica ou operacionalmente indivisíveis que exijam a associação de 

empresas para atendimento dos requisitos de habilitação, tampouco demanda capacidade econômico-financeira 

excepcional incompatível com a participação isolada de fornecedores.  

5.7.3. Considerou-se, ainda, que a admissão de consórcios, neste caso concreto, não tende a ampliar de forma 

relevante a competitividade e pode dificultar a gestão contratual, a definição de responsabilidades e a fiscalização das 

ordens de serviço executadas em múltiplas unidades administrativas.  

5.7.4. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto 

em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 

individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar 

a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

5.7.5. Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao 

administrador, pois o art. 15 da Lei 14.133/21, utilizando-se da expressão " salvo vedação devidamente justificada no 

processo licitatório", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no 

instrumento convocatório.  

5.7.6. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser 

licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para execução do 

objeto visando ao atendimento ao interesse público.  

5.7.7. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso concreto em análise, 

que avisa exatamente afastar a restrição à competição.  

5.7.8. Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como instrumento 

de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. A formação de 

consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos de eliminação de 

com petição entre empresários. No campo de licitações, a formação de consórcios poderia 

reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais 

interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar 

a competição.  

Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a ordem 

jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade do objeto 

torna problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de empresas, 

isoladamente, não dispôs de condições para participar de licitações. Nesse caso, o instituto 

do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de participantes.  
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É usual que Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em consórcio 

quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias concretas exijam 

a associação entre os particulares.  

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 

condições especiais exigidas para a licitação."  

5.8 Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:  

 

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-se de 

escolha discricionária da Administração Pública."  

 

5.8.1. A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 

discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em consórcio na 

licitação. Senão vejamos:  

 

"Ademais a participação de consórcio em torneio licitatório não garante aumento de 

competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acórdão n° 

2.813/2004: 1a Câmara (...) O art. 15 da lei de Licitações expressamente atribui à Administração 

a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Isto porque, a nosso ver a formação de 

consórcio tanto se prestara fomentar a concorrência (consórcio de empresas menores ou, de 

outra forma, não participariam do certame) quanto a cerceá-la (associação de empresas que 

caso contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos fornecidos pelo BACEN, vemos que é 

prática comum a não aceitação de consórcio." (Acórdão n° 1.946/2006 -Plenário -TCU -reI. Min. 

Marcos Bemquerer) " 

 

A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder discricionário da 

administração contratante, conforme o art. 15, caput, da Lei n° 14.133/21, requerendo-se, porém, 

que sua opção seja sempre justificada. "(Acórdão nº 566/2006 -Plenário -TCU -rei Min. Marcus 

Vinicius Vilaça).  

 

5.9. Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para prestar serviços do 

objeto desta contratação, a Prefeitura Municipal de Pacajus/CE decidiu por não permitir a participação de consórcio. 

Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e moralidade.  

 
5.10. Não poderão disputar esta licitação: 
5.10.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seus anexos; 
5.10.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
5.10.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 
de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
5.10.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
5.10.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 
5.10.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 
concorrendo entre si; 
5.10.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
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judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
5.10.8. Agente público do órgão ou entidade licitante; 
5.10.9. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
5.10.10. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 
órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 
no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 
1º, do art. 9º, da Lei nº 14.133/2021. 
5.11. O impedimento de pessoa física ou jurídica, que se encontre impossibilitada de participar da licitação em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta, será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 
controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 
jurídica do licitante. 
5.12. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 
os itens 5.10.2 e 5.10.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 
licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
5.13. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
5.14. O disposto nos itens 5.10.2 e 5.10.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 
do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 
executivo, nos demais regimes de execução. 
5.15. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 
oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 
contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 
essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
5.16. A vedação de que trata o agente público do órgão ou entidade licitante estende-se a terceiro que auxilie a 
condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
6.1. Na presente licitação, A FASE DE HABILITAÇÃO PRECEDERÁ AS FASES DE APRESENTAÇÃO DE 
PROPOSTAS E LANCES E DE JULGAMENTO. 
6.2. A licitação será realizada com INVERSÃO DE FASES, nos termos do art. 17, §1º da Lei n.º 14.133/21, na qual a 
fase de habilitação dos licitantes precederá à fase de apresentação de propostas e lances, em busca da melhor 
prestação dos serviços que compõem o objeto deste certame, conforme justificativa constante no Termo de 
Referência. 
6.3. A inversão de fases terá por escopo a verificação prévia da habilitação e qualificação técnica dos licitantes, em 
busca de atender aos parâmetros mínimos de qualidade definidos no Termo de Referência, na tentativa de evitar a 
mácula no preço com a realização da disputa de lances antes do julgamento da capacidade de execução do objeto. 
Assim, a disputa ocorrerá após a análise da habilitação dos licitantes, sendo o maior desconto o critério decisivo na 
escolha da melhor proposta para a administração. 
6.4. A adoção desta sequência procedimental justifica-se pela experiência em certames anteriores, nos quais a 
desclassificação sucessiva de licitantes na fase de habilitação gerou atrasos e prejuízos à celeridade processual. 
Assim, a medida visa selecionar empresas com comprovada capacidade jurídica, técnica e econômico-financeira, 
mitigando o risco de convocações infrutíferas de remanescentes e assegurando a efetiva execução do objeto 
conforme o interesse público. 
6.5. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, os documentos de habilitação 
relacionados no Termo de Referência, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
6.5.1. Serão analisados e conferidos todos os documentos de habilitação das empresas participantes do 
certame, antes da abertura da fase de proposta de preços.  
6.6. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, o percentual de desconto inicial até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. A fase de lances e a subsequente apresentação da 
proposta ajustada ocorrerão após a conclusão da fase de habilitação, observados os ritos e prazos definidos neste 
Edital. 
6.6.1. É facultado a(o) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
6.7. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 
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6.7.1. Está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação definidos no instrumento convocatório; 
6.7.2. Não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (catorze) anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, 
XXXIII, da Constituição Federal e; 
6.7.3. Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV, do art. 1º e no inciso III, do art. 5º, da Constituição Federal; 
6.7.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
6.8. A licitante enquadrada como microempresa, empresa de pequeno porte deverá declarar, ainda, em campo próprio 
do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3°, da Lei Complementar nº 123/2006, 
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º, do art. 4º, da Lei nº 14.133/2021. 
6.8.1. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido previsto 
na Lei Complementar nº 123/2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 
6.9. A falsidade da declaração sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021, e neste Edital. 
6.10. A licitante deverá apresentar, no momento da apresentação da proposta, a DECLARAÇÃO DE CONDUTA 
ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO - ANEXO III e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, observará e fará 
observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 
todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
6.11. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação anteceder às fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação anteriormente inseridos no 
sistema, até a abertura da sessão pública. 
6.12. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 
lances. 
6.13. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu percentual de 
desconto máximo quando do cadastramento da proposta e obedecerá às seguintes regras: 
6.13.1. A aplicação do intervalo mínimo de 1% (zero vírgula cinco por cento) de diferença de percentuais entre 
os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor 
oferta; e 
6.13.2. Os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intervalo 
de que trata o subitem acima. 
6.14. O percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo licitante durante a 
fase de disputa, sendo vedado: 
6.14.1. Percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo licitante no sistema, quando adotado o critério de 
julgamento por maior desconto. 
6.15. O percentual de desconto final máximo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para 
o órgão ou entidade promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
6.16. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância 
de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
6.17. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 
 
7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA: 
7.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7.1.1. Desconto unitário e total do ITEM; 
7.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência/Projeto Básico: 
indicando, no que for aplicável: marca, fabricante, prazo de garantia, etc; 
7.1.3. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no Termo de 
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Referência/Projeto Básico, obrigando-se nos limites dela; 
7.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
7.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto. 
7.4. Os descontos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 
7.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação 
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses. 
7.5.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 
percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.6. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em 
conformidade com o que dispõe o Projeto Básico, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto 
licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 
em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 
7.7. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.8. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
municipais, quando participarem de licitações públicas; 
7.8.1. Considerando o critério de julgamento de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação do desconto 
ofertado deverá respeitar os preços máximos estabelecidos neste edital. 
7.9. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas competente, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos 
do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do 
contrato. 
 
8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES: 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital. 
8.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 
fase de lances. 
8.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO e os licitantes. 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 
8.6. O percentual de desconto lance deverá ser ofertado pelo valor total do item. 
8.7. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 
8.8. O licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 
8.9. O intervalo mínimo de diferença de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento). 
8.10. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos após o 
registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
8.11. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
8.12. Caso seja adotado para o envio de lances na Concorrência Eletrônica o modo de disputa “ABERTO e 
FECHADO”, os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
8.12.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse prazo, o sistema 
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até 10 (dez) 
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.12.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de 
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maior percentual de desconto e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar 
um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da etapa 
aberta, ou por ofertar melhor lance. 
8.12.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos melhores 
lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e fechado em até 
5 (cinco) minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 
8.12.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os lances 
segundo a ordem decrescente de desconto. 
8.12.6. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo 
menos 5% (cinco por cento), o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, auxiliada pela equipe de apoio, 
poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
8.12.7. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar lances 
intermediários. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo desconto, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
em primeiro lugar. 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do maior percentual de 
desconto no lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.15. No caso de desconexão com o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, no decorrer da etapa competitiva 
da Concorrência Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos 
lances. 
8.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o desconto de sua proposta. 
8.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 
encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 
empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 
procedendo à comparação com o desconto da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como 
das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45, da Lei Complementar nº 123/2006, 
regulamentada pelo Decreto nº 8.538/2015. 
8.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas 
com a primeira colocada. 
8.17.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em desconto superior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 
controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
8.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 
8.17.4. No caso de equivalência dos descontos apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para 
que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
8.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada 
do modo de disputa aberto e fechado. 
8.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60, 
da Lei nº 14.133/2021. 
8.18.1.1. Exauridos os critérios de desempate e do resultado persistir o empate, o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO procederá com sorteio público para definição da ordem sequencial de colocações no 
certame. 
8.18.1.2. As regras e práticas da sessão pública de sorteio serão previamente divulgadas pelo(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO na plataforma. 
8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo admitido para a contratação, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO 
poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 
8.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 
permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
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8.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 
8.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 
8.19.4. O(A) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 
02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada. Esse prazo 
poderá ser prorrogado por igual período, a critério do agente de contratação. 
8.19.4.1. Deverão ser apresentados juntamente com a proposta adequada ao último lance ofertado após a 
negociação os itens abaixo: 
 
ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA E QUANTITATIVOS E PREÇOS; 
ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 
ANEXO VI - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU 
ANEXO VII - COMPOSIÇÃO DA BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI) 
ANEXO VIII - COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DOS ENCARGOS SOCIAIS 
 
8.19.4.2. Os itens mencionados no subitem acima deverão ser apresentados em PDF e também no formato editável 
(.xlsx, .PDF ou similar), para facilitação de conferência e para fins de verificação do critério de aceitabilidade de preços 
unitários. 
8.19.5. É facultado à(o) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
8.20. Após a negociação do desconto, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO iniciará a fase de aceitação 
e julgamento da proposta. 
 
9. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DA PROPOSTA: 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no 
art. 14, da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e neste edital, especialmente quanto à existência de sanção que 
impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
9.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força da vedação de que trata o artigo 12, da Lei n° 8.429/1992. 
9.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o(a) AGENTE 
DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 
Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
9.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
9.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 
9.4. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de julgamento de proposta. 
9.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido 
às ME/EPP’s, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens 5.5 e 6.4 deste edital. 
9.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e 
à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos. 
 
9.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 
9.7.1. Contiver vícios insanáveis; 
9.7.2. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Edital e seus anexos; 
9.7.3. Apresentar preços inexequíveis, preços unitários superiores ao da administração ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 
9.7.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
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9.7.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 
9.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de exequibilidade e sobrepreço 
considerará o seguinte: 
9.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, semi-integrada 
ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global estimado; 
9.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor 
global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, conforme planilha anexa ao edital; 
9.8.3. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas cujos 
valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, independentemente 
do regime de execução. 
9.8.3.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 
complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.8.4. Será exigida, no ato da contratação, a garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à diferença entre este último e o valor 
da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigíveis de acordo com a Lei. 
9.9. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos unitários por 
meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em primeiro 
lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao desconto 
final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.9.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor será convocado a apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, as planilhas orçamentárias com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, 
seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações e Despesas 
Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao desconto final da proposta 
vencedora. 
9.9.2. Deverá apresentar orçamento(s) detalhado(s) contendo para cada item a especificação do 
Grupo/Subgrupo/Serviço, tudo de acordo com o disposto no ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMADO EM 
PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS deste instrumento, bem como o preço unitário, o preço total do item 
e do grupo em algarismo, e o preço global do objeto, em algarismo, não sendo admitidos preços unitários superiores 
aos constantes da planilha orçamentária. 
9.9.3. No caso de erro na coluna UNIDADE, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO considerará como 
correta a unidade do item expressa no orçamento do órgão ou entidade licitadora. 
9.9.4. O(s) Orçamento(s) deverá(ão) conter, em sua(s) última(s) folha(s), também a ASSINATURA e o NOME 
do profissional competente que os subscrever, por carimbo ou por outro sistema de impressão, e o número da sua 
carteira profissional expedida pelo órgão competente. As demais folhas anteriores deverão conter a sua assinatura 
ou rubrica. 
9.9.5. O percentual atribuído para cada etapa dos diversos itens deverá ser coerente com a complexidade e a 
interdependência dos serviços, refletindo a proporcionalidade e sequência das etapas em relação ao total do item. 
9.9.6. A Planilha de Composição de Preços Unitários deverá representar todos os insumos, materiais, mão de obra, 
equipamentos, encargos sociais e fiscais, BDI e outros componentes, constantes de todos os serviços listados no 
Orçamento detalhado, conforme ANEXO VI – MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS – CPU. 
9.9.7. O demonstrativo de Composição de Bonificação e Despesas Indiretas – BDI, conforme ANEXO VII - 
COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI, que poderá ser utilizado como referência 
pela licitante. 
9.9.8. O demonstrativo de Composição dos Encargos Sociais, conforme ANEXO VIII – MODELO DE 
COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE ENCARGOS SOCIAIS, que poderá ser utilizado como referência pela licitante. 
9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado no sistema, desde que não haja majoração do preço. 
9.10.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas; 
9.10.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de impostos 
e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 
 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO: 
10.1. OS DOCUMENTOS PREVISTOS NO TERMO DE REFERÊNCIA, necessários e suficientes para demonstrar a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, SERÃO EXIGIDOS PARA FINS DE HABILITAÇÃO, nos 
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termos dos arts. 62 a 70, da Lei nº 14.133/2021. 
10.2. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de 
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 
10.2.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura 
do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por 
tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, 
ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 
10.3. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por 
meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 
quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 
10.3.1. Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 
Projeto Básico exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 20% (vinte por cento) 
para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 
10.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por cópia ou por outro 
meio previamente definido pela Administração; 
10.5. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro cadastral emitido por 
órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 
10.6. Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o 
declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 
10.7. Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as 
exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, 
previstas em lei e em outras normas específicas. 
10.8. O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 
compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na 
Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos 
termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
10.9. Conforme previsto no ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO, não haverá necessidade de 
visita técnica. 
10.10. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos documentos, e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
10.10.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação. 
10.11. A verificação pelo(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 
entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
10.12. Os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação 
e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o disposto no § 1º, do art. 36 e no § 1º, do 
art. 39, da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 
10.13. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
10.13.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 
10.13.2. Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 
10.14. Na análise dos documentos de habilitação, o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO poderá sanar 
erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 
10.15. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto neste edital. 
10.16. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta 
atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 
10.17. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação. 
 
11. DOS RECURSOS: 
11.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à 
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anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165, da Lei nº 14.133/2021. 
11.2. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
11.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do 
licitante: 
11.3.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente em campo próprio no sistema no prazo 
de até 10 (dez) minutos do mencionado ato, sob pena de preclusão; 
11.3.2. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata de 
habilitação ou inabilitação; 
11.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
11.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida que, caso não 
reconsidere o ato ou a decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à 
autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 
11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
11.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
11.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.10. Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 
12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
12.1. Encerrada a fase recursal, a autoridade superior do órgão ou entidade adjudicará o objeto da licitação e 
homologará o procedimento licitatório. 
12.2. O sistema gerará Termos de Julgamento e de Homologação, na qual estarão registrados todos os atos do 
procedimento e as ocorrências relevantes. 
12.3. Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o contrato, assim como para prestar 
garantia contratual no prazo e condições definidas no Projeto Básico deste edital. 
12.4. Na assinatura do instrumento de contrato ou da ata de registro de preço, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do termo de contrato ou da 
ata de registro de preço. 
 
13. DA FORMALIZAÇÃO E ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
13.1. Homologado o resultado da licitação, o Órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os interessados para, no prazo de 5 
(cinco) dias, contados da data da convocação, proceder à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 
cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento, nas condições estabelecidas. 
13.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante o seu transcurso, for 
solicitado pela licitante convocada, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 
13.3. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços do(s) 
licitante(s) vencedor(es), bem como será incluído na respectiva ata o registro do(s) licitante(s) que aceitar(em) cotar 
o objeto com preços iguais ao do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, ou a informação 
expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com preços iguais à da licitante vencedora. 
13.4. Quando o licitante vencedor for convocado para assinar a Ata de Registro de Preços não comparecer, recusar-
se a assinar ou não comprovar as condições habilitatórias, sem prejuízo das cominações previstas neste Edital e seus 
Anexos, poderá o(a) AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO convocar outro licitante registrado na Ata, desde que 
respeitada a ordem de classificação e mantidos os preços registrados iguais ao do adjudicatário, para assinatura da 
Ata de Registro de Preços. 
13.5. As regras referentes ao registro de preço, aos órgãos gerenciador, participantes e não participantes, 
descumprimento, remanejamento, prazo de vigência, do fornecimento, e demais regras constam da minuta de Ata de 
Registro de Preços - Anexo X deste edital. 
 
14. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E DAS SANÇÕES: 
14.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
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14.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO durante o certame; 
14.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
14.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
14.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
14.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
14.1.2.4. Deixar de apresentar amostra; 
14.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 
14.1.2.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
14.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
14.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação; 
14.1.2.9. Fraudar a licitação. 
14.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
14.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
14.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
14.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
14.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
14.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 
14.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantido o devido processo legal, assegurado 
o prévio contraditório e a ampla defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo 
das responsabilidades civil e criminal: 
14.2.1. Advertência; 
14.2.2. Multa; 
14.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
14.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 
14.2.5. A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da comunicação oficial. 
14.2.6. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
14.2.7. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
14.2.8. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infrações 
administrativas relacionadas nos termos do §4º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 
3 (três) anos. 
14.2.9. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos termos do § 5º do art. 156 da Lei nº 14.133, de 1º de abril 
de 2021, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, 
cuja duração observará o prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
14.2.10. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total 
da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à decadência do direito à garantia de proposta em favor do 
órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
14.2.11. A apuração de responsabilidades relacionadas às sanções descritas seguirá os procedimentos descritos 
na Lei 14.133, de 1º de abril de 2023, bem como o Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
14.2.12. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipulada: 
14.2.12.1. Multa de 2% até 10% sobre o valor total do contrato, no caso de irregularidades ou descumprimento das 
normas de proteção de dados pessoais ocorrido no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA. 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
0

6-
4

98
-8

84
0

 -
 P

ág
. 1

3/
67

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
30

64
98

88
4

0
/a

u
th

/



 

 
15. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO: 
15.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 
2021, devendo protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 
15.2. A(s) resposta(s) à(s) impugnação(ões) ou ao(s) pedido(s) de esclarecimento(s) será(ão) divulgado(s) em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 
15.3. A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, devendo ser enviados 
ao (à) Comissão de Contratação/Agente de Contratação, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura 
das propostas, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço: HTTPS://COMPRAS.M2ATECNOLOGIA.COM.BR/, 
ou no endereço de e-mail (licitacaopacajusce@gmail.com ), informando o número deste pregão no sistema 
eletrônico e o órgão interessado. Além de CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, 
se pessoa jurídica, ou CPF, se pessoa física, e disponibilizando as informações para contato (endereço completo, 
telefone e e-mail). 
15.4. A Comissão de Contratação/Agente de Contratação poderá solicitar manifestação técnica da assessoria jurídica 
ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de subsidiar sua decisão. 
15.5. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
15.5.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo(a) 
AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO, nos autos do processo de licitação. 
15.6. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 
15.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se deu o texto 
original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 
a formulação das Propostas de Preços. 
 
16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
16.1. Serão divulgados os Termos de Julgamento e de Homologação no sistema eletrônico próprio. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo(a) AGENTE DE 
CONTRATAÇÃO/COMISSÃO. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
- DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 
16.10. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
 
ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA; 
ANEXO II - ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS;  
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO;  
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO; 
ANEXO V - PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO; 
ANEXO VI - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS (CPU); 
ANEXO VII - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS (BDI);  
ANEXO VIII - MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE ENCARGOS SOCIAIS; 
ANEXO IX – JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE CONSORCIADOS;  
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ANEXO X - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 
ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 
ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O 
DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 
ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS PARA 
PESSOA COM DEFICIÊNCIA 
ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 
 
 

Pacajus/CE, 05 de maio de 2026 
 
 
 

RENATA ALMEIDA FEITOSA 
 Ordenador(a) de Despesas da 

Secretaria de Infraestrutura e Desenvolvimento Urbano de Pacajus. 
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    TERMO DE REFERÊNCIA  
 
1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, “a” e “i” da Lei n. 14.133/2021).  
1.1.   REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS UNITÁRIOS 
CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA SEINFRA/CE – VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), 
TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, ACRESCIDA DE BDI DE 27,21%, 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB DEMANDA, 
NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE, DE 
ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E SEUS 
ANEXO.; 
 
1.2. O valor estimado da contratação é de R$ 13.225.479,76 (treze milhões, duzentos e vinte e cinco mil, 
quatrocentos e setenta e nove reais e setenta e seis centavos). 
1.4.1. Valor estimado por órgãos participantes. 

 

ÓRGÃOS DEMANDANTES 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO R$ 4.004.409,60 

SECRETARIA DE SAÚDE R$ 2.000.933,24 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO R$ 6.019.903,56 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL R$ 700.227,20 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA R$ 500.006,16 

 
 

LOTE ÚNICO 

LOTE - OBJETO 
VALOR GLOBAL 
DA LICITAÇÃO 

MÉDIA DOS 
DESCONTOS 

REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR 
PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE OS PREÇOS UNITÁRIOS 
CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA 
SEINFRA/CE – VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), TABELA SINTÉTICA 
COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, 
ACRESCIDA DE BDI DE 27,21%, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE 
MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB 
DEMANDA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE, DE ACORDO COM 
AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS 
NESTE EDITAL E SEUS ANEXO. 

R$                                                        
13.225.479,76 

 
6% 

 
1.5. A média de desconto estimada em 6% foi obtida por meio de pesquisa de mercado realizada pela 
Administração, considerando consultas a empresas do ramo, contratações similares e parâmetros praticados em 
licitações públicas com objeto compatível. Dessa forma, os lances a serem apresentados pelos licitantes deverão 
levar em consideração o referido percentual como referência, observando-se a exequibilidade das propostas e a 
compatibilidade com as condições de mercado, garantindo a adequada execução dos serviços previstos neste 
certame. 
1.6. O valor global acima foi estimado pela Administração no mês de abril de 2026 e baseou-se na tabela de custos 
de serviços da SEINFRA/CE – versão 028.1 (ou vigente), tabela sintética com desoneração, encargos sociais de 
84,44%, acrescida de BDI de 27,21%, para execução de serviços de manutenção predial preventiva e corretiva. 
1.7. No que tange ao parâmetro de preço, considerou-se critérios técnicos consistentes, incluindo referência indireta 
às composições da Tabela SEINFRA/CE – versão 028.1, amplamente utilizada como base de custos na construção 
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civil, bem como análise de histórico de contratos similares de manutenção predial em municípios de porte equivalente, 
aplicação de índices de manutenção preventiva recomendados pela literatura técnica (em faixa percentual sobre o 
custo de reposição). 
1.8. A presente licitação será do tipo maior percentual de desconto, a ser aplicado sobre os preços unitários 
constantes na Tabela de Custos de Serviços da SEINFRA/CE – versão 028.1. O licitante deverá apresentar 
proposta indicando o percentual único de desconto, que incidirá linearmente sobre todos os itens da referida tabela, 
sendo considerada vencedora a proposta que ofertar o maior desconto, desde que atendidas as exigências de 
habilitação e comprovada a exequibilidade. 
1.3. Para fins de apresentação das propostas, o percentual de desconto a ser ofertado pelos licitantes deverá iniciar 
no mínimo em 6% (seis por cento) sobre os preços unitários constantes na Tabela de Custos de Serviços da 
SEINFRA/CE, considerando que este corresponde ao percentual base de desconto apurado pela Administração por 
meio de pesquisa realizada pelo Setor de Compras do Município. 

1.7. CONSIDERAÇÕES GERAIS 
1.7.1. Os serviços de engenharia para a recuperação estrutural dos referidos equipamentos, sob responsabilidade do 
poder público municipal, são essenciais para manter a integridade e a funcionalidade desses equipamentos públicos 
garantindo segurança aos seus usuários, transeuntes e à população em geral. 
1.7.2. Durante toda a sua vida útil, a maior parte dos referidos equipamentos receberam apenas intervenções 
corretivas esporádicas, sempre no intuito de remediar inconvenientes imediatos, sem maiores preocupações quanto 
à origem das manifestações das patologias observadas. 
1.7.3. Dessa forma, objetivando uma solução sustentável, técnica e economicamente viável, de forma a manter o 
funcionamento destes equipamentos, os serviços de manutenção e recuperação se apresentam como necessários e 
urgentes. 
 
1.8. FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR: 
1.8.1. No que tange à rito procedimental, a autoridade competente exarou a seguinte motivação para a adoção da 
inversão de fases, conforme faculta o Art. 17, § 1º da Lei nº 14.133/2021: 
1.8.2. Para este certame, optamos pela antecipação da fase de habilitação, estabelecendo que esta precederá o 
julgamento das propostas, nos termos do Art. 17, §1º da Lei nº 14.133/2021.  
1.8.3. Tal decisão fundamenta-se na natureza do objeto, uma vez que a recuperação estrutural de equipamentos do 
município exige intervenções em elementos importantes já degradados, como vigas e pilares, cujas metodologias de 
execução não admitem erros procedimentais, pois a desempenho inadequada pode acarretar graves riscos à 
segurança de pessoas e à integridade do patrimônio público. Assim, a inversão do rito garante que a análise da 
capacidade técnico-operacional preceda a disputa, assegurando que apenas licitantes que comprovadamente 
dominam a complexidade das normas técnicas participem da fase de preços. 
1.8.4. Somado a isso, a utilização de um BDI diferenciado e a antecipação da habilitação refletem o rigor orçamentário 
e a busca pela exequibilidade contratual. Essa estratégia impede que empresas sem estrutura de custos organizada 
apresentem lances baseados exclusivamente em estratégias comerciais agressivas, certificando a solidez financeira 
antes da disputa.  
1.8.5. Por fim, a medida visa a eficiência processual, evitando o prolongamento do certame por empresas inaptas que 
poderiam retardar o início de obras urgentes, cuja demora elevaria os danos e custos ao erário.” 
1.8.6. A opção de utilizar Sistema de Registro de Preços justifica-se pela impossibilidade de prever o real quantitativo 
a ser demandado pela Administração, bem como pela natureza da atividade e dos serviços, que se enquadram na 
categoria de serviços sem complexidade técnica e operacional, de rotinas conhecidas e de amplo domínio na 
recuperação de equipamentos. 
1.8.7. Tal fato demanda a formação de registro formal de preços relativos à prestação de determinados serviços e a 
aquisição e locação de bens para contratações futuras, que constarão de uma Ata de Registro de Preços. A partir 
desta Ata será(ão) celebrado(s) Contrato(s) e, deste(s), a emissão de Ordens de Serviço ao longo do tempo. 
 
1.9. JUSTIFICATIVA PARA O NÃO PARCELAMENTO 
1.9.1. A adoção do critério de julgamento por lote mostra-se tecnicamente e economicamente vantajosa para a 
Administração, tendo em vista que os serviços previstos possuem natureza semelhante, interdependência operacional 
e necessidade de padronização na execução. O agrupamento em lote único permite maior eficiência na gestão 
contratual, reduzindo a quantidade de contratos, simplificando a fiscalização e otimizando o acompanhamento da 
execução dos serviços. 
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1.9.1. Além disso, o julgamento por lote proporciona ganho de escala, possibilitando às licitantes ofertarem percentuais 
de desconto mais vantajosos, em razão do maior volume estimado de serviços a serem executados. Tal condição 
tende a ampliar a competitividade e resultar em propostas mais econômicas para a Administração, sem comprometer 
a qualidade dos serviços. 
1.9.1. Destaca-se, ainda, que a adoção de múltiplos lotes poderia resultar na contratação de diferentes empresas para 
execução de serviços idênticos, ocasionando a aplicação de percentuais de desconto distintos para um mesmo item 
da Tabela SEINFRA. Tal situação faria com que a Administração Pública viesse a pagar valores diferentes para o 
mesmo serviço, a depender da empresa contratada, o que não se mostra adequado sob a ótica da economicidade, 
isonomia e padronização das contratações. 
1.9.1. Ressalta-se também que a divisão do objeto poderia acarretar prejuízos à execução, como despadronização 
dos serviços, dificuldades de compatibilização entre diferentes empresas e aumento dos custos administrativos com 
múltiplas contratações. Dessa forma, a adoção do julgamento por lote único atende aos princípios da economicidade, 
eficiência e vantajosidade, assegurando melhores condições para a Administração Pública e adequada execução dos 
serviços demandados. 
 
2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO E FUNDAMENTAÇÃO LEGAL  
2.1. A fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos 
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘c’) 
3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO (art. 6º, XXIII, alínea ‘d’ da Lei Federal nº 14.133/2021) 
4.1 A descrição dos requisitos da contratação encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos 
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 
4.2. Não será permitida a participação de consórcio; 
4.2.1. A participação de consórcios permanece vedada nesta contratação, nos termos do art. 15 da Lei nº 14.133/2021, 
por decisão motivada da Administração. A vedação decorre das características específicas do objeto, consistente em 
serviços comuns de engenharia, padronizados, rotineiros, executados sob demanda e amplamente ofertados por 
empresas que atuam individualmente no mercado local e regional.  
4.3. O modelo adotado não envolve parcelas técnica ou operacionalmente indivisíveis que exijam a associação de 
empresas para atendimento dos requisitos de habilitação, tampouco demanda capacidade econômico-financeira 
excepcional incompatível com a participação isolada de fornecedores.  
4.3.1 Considerou-se, ainda, que a admissão de consórcios, neste caso concreto, não tende a ampliar de forma 
relevante a competitividade e pode dificultar a gestão contratual, a definição de responsabilidades e a fiscalização das 
ordens de serviço executadas em múltiplas unidades administrativas.  
4.3.2. Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso concreto 
em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas que, 
individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar 
a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. Cumpre ressaltar que admissão ou veto de 
formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela lei ao administrador, pois o art. 15 da Lei 14.133/21, 
utilizando-se da expressão " salvo vedação devidamente justificada no processo licitatório", conferiu discricionariedade 
ao ente administrativo para permitir ou não tal condição no instrumento convocatório. 
4.3.3. Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a ser 
licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para execução do 
objeto visando ao atendimento ao interesse público.  
4.3.4. A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso concreto em análise, 
que avisa exatamente afastar a restrição à competição.  
4.3.5. Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 
instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados indesejáveis. 
A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, através de pactos 
de eliminação de com petição entre empresários. No campo de licitações, a formação de 
consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O consórcio poderia retratar uma 
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composição entre eventuais interessados, em vez de estabelecerem disputa entre si, 
formalizariam acordo para eliminar a competição.  
Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com a 
ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a complexidade 
do objeto torna problemática a competição. Isso se passa quando grande quantidade de 
empresas, isoladamente, não dispôs de condições para participar de licitações. Nesse 
caso, o instituto do consórcio é a via adequada para propiciar ampliação do universo de 
participantes.  
É usual que Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 
consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias 
concretas exijam a associação entre os particulares.  
São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher as 
condições especiais exigidas para a licitação."  

 
4.3.6. Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para prestar serviços do 
objeto desta contratação, a Prefeitura Municipal de Pacajus/CE decidiu por não permitir a participação de consórcio. 
Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e moralidade.  
 
4.4. TRATA-SE DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTÍNUA  
4.4.1. Os serviços objeto da licitação se enquadram na categoria de serviços contínuos, cuja necessidade é periódica 
e permanente, visto que, comprometem, caso sejam interrompidos, a continuidade das atividades essenciais da 
administração pública municipal. O que se busca é a recuperação de estruturas que se encontram em processo de 
deterioração, através da “manutenção corretiva e reparação”, aqui sintetizado por “recuperação”. 
4.4.2. A Manutenção Preventiva é realizada regularmente, antes que ocorram problemas significativos. Ela visa evitar 
falhas, prolongar a vida útil da estrutura e reduzir custos a longo prazo. Exemplos de atividades de manutenção 
preventiva incluem inspeções visuais, monitoramento de desempenho, pintura, limpeza e lubrificação. 
4.4.3. A Manutenção Corretiva ocorre após a identificação de problemas ou falhas. Ela visa corrigir danos, restaurar 
a funcionalidade e garantir a segurança. Exemplos de atividades de manutenção corretiva incluem reparos estruturais, 
substituição de componentes e reforço. É importante realizar a manutenção corretiva o mais rápido possível para 
evitar riscos à segurança pública. 
Importante ressaltar que a intervenção tempestiva, seja de manutenção ou recuperação, contribui para a longevidade 
dos equipamentos, a economia de recursos públicos e para a segurança de todos. 
 
4.5. Não será admitida a participação de cooperativas. 
4.5.1. A vedação à participação de cooperativas justifica-se em razão da natureza dos serviços a serem contratados, 
os quais demandam a disponibilização contínua de mão de obra especializada, com subordinação técnica, 
cumprimento de jornada, atendimento a ordens de serviço, responsabilidade técnica por profissionais habilitados e 
observância rigorosa das normas de segurança do trabalho, características incompatíveis com o regime jurídico das 
cooperativas. 
4.5.2. Além disso, a execução dos serviços de manutenção predial exige organização empresarial estruturada, com 
direção técnica permanente, emissão de ART/RRT, controle de equipes, fornecimento de equipamentos, EPIs, 
substituição imediata de profissionais e responsabilização direta por eventuais danos, obrigações que pressupõem 
vínculo contratual típico e responsabilidade empresarial direta. 
4.5.3. A participação de cooperativas, nessas condições, pode caracterizar intermediação irregular de mão de obra, 
com risco de descaracterização do regime cooperativista e eventual responsabilização subsidiária da Administração 
Pública por obrigações trabalhistas, contrariando os princípios da segurança jurídica, da eficiência e da boa execução 
contratual previstos na Lei nº 14.133/2021. 
4.5.4. Dessa forma, visando resguardar a adequada execução dos serviços, a segurança dos trabalhadores, o 
cumprimento das normas técnicas e a mitigação de riscos trabalhistas e operacionais, opta-se pela vedação da 
participação de cooperativas neste certame. 
 
4.6. DA SUBCONTRATAÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL. 
4.6.1. Será admitida a subcontratação do Objeto pela licitante Contratada até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total do contrato e de cada Ordem de Serviço, com base na planilha de custos atualizada, observado o disposto 
no artigo nº 122 da Lei nº 14.133/21. 
4.6.2. Não será admitida a subcontratação integral do objeto. 
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24.3. A autorização para subcontratação será analisada caso a caso pelo gestor do Contrato. 
4.6.3. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade do CONTRATADO perante a 
PREFEITURA MUNICIPAL DE Pacajus quanto à qualidade técnica do serviço executado. 
 
4.7. DA GARANTIA DE PROPOSTA. 
4.7.1. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ser prestada em favor do MUNICÍPIO, no valor de R$ 132.254,79 (cento 
e trinta e dois mil, duzentos e cinquenta e quatro reais e setenta e nove centavos), equivalente a 1% (um por 
cento) do VALOR ESTIMADO, e poderá ser prestada por meio das seguintes modalidades, isoladamente ou de forma 
combinada:  

a) Caução em dinheiro;  
b) Títulos da dívida pública;  
c) Seguro-garantia;  
d) Fiança bancária.  
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
Caso a licitante opte pela caução em dinheiro (item “a”), o depósito deverá ser efetuado na seguinte conta 
bancária: 
• Agência: 2002 
• Operação: 3703 
• Conta: 575590363-4 

4.7.2. A GARANTIA DE PROPOSTA prestada deverá ser apresentada, conforme o caso:  
a) Na modalidade caução em dinheiro: comprovante de depósito em seu formato original;  
b) Na modalidade títulos da dívida pública federal: nessa modalidade, serão aceitos como título da dívida pública 
apenas Letras do Tesouro Nacional - LTN, Letras Financeiras do Tesouro - LFT, Notas do Tesouro Nacional - série C 
- NTN-C ou Notas do Tesouro Nacional - série B - NTN-B;  
c) Na modalidade seguro-garantia: apólice com certificação digital, que deverá ser emitida por companhia seguradora 
autorizada a funcionar no País, nos termos da legislação específica vigente à época de sua apresentação e deverá 
ter seu valor expresso em Reais (R$), bem como a assinatura dos administradores da sociedade emitente e Certidão 
de Regularidade Operacional expedida pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, em nome da 
seguradora que emitir a apólice; 
d) Na modalidade fiança bancária: carta bancária original, que deverá ter sido emitida por instituição bancária incluída 
no último Relatório dos 50 maiores Bancos – Critério de Ativo Total menos Intermediação, emitido trimestralmente 
pelo Banco Central do Brasil, devendo ser acompanhada da comprovação dos poderes de representação do 
responsável pela assinatura do documento.  
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total, nos moldes do art. 96, § 1º, 
inciso IV, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
4.7.3. A GARANTIA DE PROPOSTA deverá ter vigência de 120 (cento e vinte) dias a contar da data da sessão pública 
de abertura da licitação.  
4.7.4. Caso a licitação não seja encerrada no prazo previsto, cabe à LICITANTE comprovar a renovação da 
GARANTIA DE PROPOSTA, por igual período, à COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO, no prazo de até 10 (dez) dias 
antes do vencimento deste prazo.  
4.7.5. Se a LICITANTE não comprovar a renovação da GARANTIA DE PROPOSTA no prazo fixado no item anterior, 
será notificada pela COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO para fazê-lo no prazo de até 5 (cinco) dias a partir do 
recebimento da notificação, sob pena de ser inabilitada da LICITAÇÃO.  
4.7.6. No momento da renovação da GARANTIA DE PROPOSTA, o seu valor será reajustado pela variação do IPC-
Geral, calculado pela Fundação Instituto de Pesquisas Econômicas - FIPE, entre o mês anterior à data da abertura 
da sessão pública e o mês imediatamente anterior à renovação.  
4.7.7. A GARANTIA DE PROPOSTA, prestada em qualquer das modalidades previstas neste EDITAL, deverá ser 
incondicional e não poderá conter cláusula excludente de quaisquer responsabilidades contraídas pela LICITANTE 
e/ou pelos emitentes das garantias, relativamente à participação da LICITANTE nesta licitação. 
4.7.8. As LICITANTES que não apresentarem a GARANTIA DE PROPOSTA nas condições estabelecidas neste 
EDITAL estarão impedidas de continuar participando da concorrência, devendo sua Proposta ser declarada como 
desclassificada.  
4.7.9. A COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO analisará a regularidade e efetividade da GARANTIA DE PROPOSTA.  
4.7.10. O inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pelas LICITANTES em decorrência de sua 
participação nesta licitação, dará causa à execução da GARANTIA DE PROPOSTA, mediante notificação pela 
COMISSÃO DE CONTRATAÇÃO à LICITANTE inadimplente, sem prejuízo das demais penalidades previstas neste 
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EDITAL, ou na legislação aplicável, respeitado o devido processo legal e garantida a defesa prévia.  
4.7.11. Na hipótese de desistência da PROPOSTA apresentada, de recusa injustificada em assinar o CONTRATO ou 
não apresentação da documentação de habilitação exigida neste EDITAL, a LICITANTE sofrerá multa no valor integral 
da GARANTIA DE PROPOSTA, que será executada em seu valor integral.  
4.7.12. A GARANTIA DE PROPOSTA responderá pelas penalidades e indenizações devidas pelas LICITANTES 
durante a concorrência, até a assinatura do contrato, ou até a apresentação da documentação de habilitação exigida 
neste EDITAL, no caso da LICITANTE vencedora, até o limite do seu valor.  
4.7.13. Caso o valor da GARANTIA DE PROPOSTA seja insuficiente para fazer frente às penalidades e ou 
indenizações impostas, a LICITANTE ficará obrigada a pagar pelos valores remanescentes no mesmo prazo indicado 
para pagamento da penalidade ou indenização a ela imposta. 
4.7.14. Encerrada a licitação e assinado o contrato, ou frustrada/revogada a contratação, a garantia de proposta será 
devolvida aos licitantes no prazo legal, observado o art. 58, § 2º, da Lei nº 14.133/2021.  
4.8 DA GARANTIA CONTRATUAL 
4.8.1 A garantia contratual poderá ser prestada em qualquer das modalidades previstas no art. 96, § 1º, da Lei nº 
14.133/2021, à escolha da contratada, salvo hipótese legal específica de exigência de seguro-garantia. A 
Administração limitar-se-á a verificar a regularidade formal e a suficiência da garantia apresentada. 
4.8.2 Para garantia da fiel execução do presente contrato, a CONTRATADA deverá prestar garantia no valor 
correspondente a 5% conforme o art. 96, §1º, da Lei 14.133/2021. 
4.8.2.1. A garantia poderá ser prestada, a critério da CONTRATANTE, por meio de uma das seguintes modalidades: 
a) Caução em dinheiro;  
b) Títulos da dívida pública;  
c) Seguro-garantia;  
d) Fiança bancária.  
e) Título de capitalização custeado por pagamento único, com resgate pelo valor total.  
4.8.1.2. Caso a licitante opte pela caução em dinheiro (item “a”), o depósito deverá ser efetuado na seguinte conta 
bancária: Agência: 2002 
Operação: 3703 
Conta: 575590363-4 
4.8.2 A escolha da modalidade da garantia deverá ser previamente aprovada pela CONTRATANTE, respeitadas 
as disposições legais e regulamentares. 
4.8.3. A garantia prestada deverá ser válida por todo o prazo de vigência contratual, incluindo eventuais 
prorrogações, e será liberada ou restituída após a execução final do contrato, mediante comprovação do cumprimento 
de todas as obrigações contratuais e legais pela CONTRATADA. 
4.8.4 Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, a garantia 
poderá ser executada pela CONTRATANTE para ressarcimento dos prejuízos decorrentes, independentemente de 
outras sanções cabíveis. 
4.8.5 Caso a garantia venha a ser utilizada, a CONTRATADA deverá proceder à recomposição de seu valor, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis a contar da notificação da CONTRATANTE, sob pena de rescisão contratual. 
JUSTIFICATIVA PARA A EXIGÊNCIA DE GARANTIA CONTRATUAL 
4.8.6.1 A exigência de prestação de garantia contratual encontra fundamento no art. 96 da Lei nº 14.133/2021, que 
autoriza a Administração Pública a exigir, como condição para a contratação, a prestação de garantia com o objetivo 
de assegurar a fiel execução do contrato. 
4.8.6.2. Considerando a natureza e a complexidade do objeto contratual, bem como os riscos inerentes à sua 
execução, entende-se necessária a adoção de medida preventiva que minimize eventuais prejuízos ao erário, 
decorrentes de inadimplemento por parte da contratada. A exigência de garantia visa proteger a Administração contra 
possíveis descumprimentos contratuais, como atrasos, falhas técnicas, abandono dos serviços, entre outros eventos 
que possam comprometer a finalidade pública do contrato. 
4.8.6.3. Adicionalmente, trata-se de um instrumento que induz o contratado a uma postura diligente no cumprimento 
de suas obrigações, funcionando como um mecanismo de disciplinamento contratual, conforme amplamente 
reconhecido pela doutrina e jurisprudência dos tribunais de contas. 
4.8.6.5. Portanto, a exigência de garantia contratual mostra-se proporcional, adequada e juridicamente amparada, 
atendendo ao interesse público e à necessidade de assegurar a execução contratual nos termos pactuados. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO CONTRATUAL (art. 6º, XXIII, alínea ‘e’ da Lei Federal nº 14.133/2021) 
Condições de execução: 
5.1.    A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
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5.1.1. Início da execução do objeto: 10 dias da emissão da ordem de serviço. 
5.1.2. O prazo de execução do contrato será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do instrumento contratual, 
com execução sob demanda mediante ordens de serviço. Para cada solicitação, a Administração definirá o prazo 
específico de atendimento e de conclusão, conforme a natureza, a urgência e a complexidade do serviço, observadas 
as regras do edital, do contrato e das ordens de serviço emitidas. 
 
5.1.1- DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
5.1.1.1. O recebimento provisório ocorrerá após a conclusão de cada ordem de serviço ou medição periódica, 
mediante vistoria do fiscal do contrato, com verificação da conformidade do serviço executado com as especificações 
técnicas, quantitativos efetivamente realizados e padrões de qualidade exigidos. Constatadas pendências, a 
contratada será notificada para saneamento, sem prejuízo das sanções cabíveis.  
5.1.1.2. O recebimento definitivo ocorrerá após a comprovação da correção das eventuais pendências e do 
atendimento integral das exigências contratuais, mediante termo circunstanciado ou ateste equivalente, no prazo 
definido no edital e no contrato, observada a Lei nº 14.133/2021. O recebimento definitivo não exclui a 
responsabilidade da contratada por vícios, defeitos ou incorreções constatadas posteriormente. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (ART. 6º, XXIII, alínea “f” da Lei Federal nº 14.133/2021) 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será 
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito sempre que o ato 
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar o preposto da empresa para adoção de providências que devam ser 
cumpridas de imediato. 
6.5. O Contratado designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação dos serviços, indicando 
no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto Contratado. 
6.6. O Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do preposto da 
empresa, hipótese em que o Contratado designará outro para o exercício da atividade. 
Rotinas de Fiscalização: 
6.7. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 
substitutos.  
Fiscalização Técnica 
6.8. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições 
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. 
6.9. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas 
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 
observados. 
6.10. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a 
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 
6.11. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se 
for o caso. 
6.12. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico 
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. 
6.13. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual. 
Fiscalização Administrativa: 
6.14. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, 
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.15. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará 
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, 
quando ultrapassar a sua competência. 
 
6.16. Cabe ao gestor do contrato: 
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6.16.1. Coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os 
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 
de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 
necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.  
6.16.2. Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução 
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. 
6.16.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e 
pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório 
de riscos eventuais. 
6.16.4. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto 
ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar 
do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
6.16.5. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de 
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente 
ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 
6.16.6. Elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a 
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. 
6.16.7. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação 
e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. PAGAMENTO (art. 6º, XXIII, alínea ‘g’ da Lei Federal nº 14.133/2021) 
7.1. Os pagamentos serão realizados mediante a apresentação da Nota Fiscal ou documento equivalente. A Nota 
Fiscal deverá ser aprovada, obrigatoriamente, pelo Setor competente da Secretaria de Infraestrutura, que atestará a 
execução do objeto contratado. 
7.2. Caso o faturamento seja aprovado pela Secretaria da Infraestrutura, o pagamento será efetuado até o 10º 
(décimo) dia útil após o protocolo da Nota Fiscal pela CONTRATADO(A). 
Forma de pagamento 
7.3. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente 
indicados pelo Contratado. 
7.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
7.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
7.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando 
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
7.7. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o 
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘h’ da Lei Federal nº 
14.133/2021)  
8.1. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 
8.1.1. Os documentos previstos neste Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade 
do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
8.2.1. Obrigatoriamente, da mesma sede e igualdade de CNPJ, ou seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma 
filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que são válidos tanto para matriz como para todas as filiais. 
O contrato será celebrado com a sede que apresentou a documentação. 
8.2.2. O documento obtido através de sítios oficiais, que esteja condicionado à aceitação via Internet, terá sua 
autenticidade verificada pelo(a) Presidente da Comissão. 
8.2.3. Caso haja documento redigido em idioma estrangeiro, o mesmo somente será considerado se acompanhado 
da versão em português, firmada por tradutor juramentado. 
8.2.4. O documento apresentado deverá estar dentro do prazo de validade. Na hipótese de no documento não constar 
expressamente o prazo de validade, este deverá ser acompanhado de declaração ou regulamentação do órgão 
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emissor que disponha sobre sua validade. Na ausência de tal declaração ou regulamentação, o documento será 
considerado válido pelo prazo de até 90 (noventa) dias, contados a partir da data de sua emissão, quando se tratar 
de documentos referentes à habilitação fiscal e econômico-financeira. 
8.2.5. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva. 
8.3. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
8.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresário individual, no registro público de empresa mercantil da Junta 
Comercial; devendo, no caso de a licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera 
com averbação no registro da Junta onde tem sede a matriz. 
8.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor devidamente registrado 
no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando de sociedades empresárias e, no caso 
de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; devendo, no caso da 
licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da 
Junta onde tem sede a matriz. 
8.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples – exceto cooperativas - no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; devendo, no caso de a licitante ser 
a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera 
com averbação no Cartório onde tem sede a matriz. 
8.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País. 
8.3.5. ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo órgão competente, quando 
a atividade assim o exigir. 
8.4. HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA 
8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme 
o caso. 
8.4.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, 
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 
8.4.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 
8.4.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
8.4.4. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente 
ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
8.4.5. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e/ou Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à 
atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 
8.4.6. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal 
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.4.7. Declaração de que a licitante cumpre o disposto no inciso XXXII do art. 7° da Constituição Federal. 
 
8.5. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 
8.5.1. A documentação aqui referida deverá ser apresentada em original, por cópia ou por qualquer outro meio 
expressamente admitido pela Administração. 
8.5.2. Apresentar certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II. 
8.5.3. Apresentar Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 
dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, apresentando índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e 
Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um). 
8.5.4. No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal de grande 
circulação e editado na localidade em que esteja situada a sede da companhia, acompanhado do registro na Junta 
Comercial. 
8.5.5. A licitante deverá observar, em função de suas especificidades e do montante equivalente às suas receitas, às 
regras constantes nos artigos 289, 294, 294-A e 294-B da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 
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8.5.6. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido constituída 
há menos de 02 (dois) anos. 
8.5.7. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela Receita Federal do Brasil 
para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped. 
8.5.8. Caso a empresa licitante apresente resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), 
Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação patrimônio líquido mínimo de 10% 
do valor total estimado da contratação. 
8.5.9. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação 
e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 65, §1º). 
8.5.10. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor. 
8.5.11. As empresas estrangeiras que não funcionem no País deverão apresentar documentos equivalentes, na forma 
de regulamento emitido pelo Poder Executivo federal. 
8.5.12. Para fins de habilitação, será exigida a apresentação de certidão simplificada e específica emitida pela Junta 
Comercial competente, com data de emissão não superior à 30 (trinta) dias. Serão aceitos apenas documentos dentro 
do prazo estabelecido, sob pena de inabilitação do licitante. 
 
8.6. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 
8.6.1. A Qualificação Técnica da LICITANTE/PROPONENTE será avaliada por meio da Capacidade Técnico-
Operacional e Técnica Profissional, nas formas a seguir definidas. 
 
8.7.1. CAPACIDADE TÉCNICO-OPERACIONAL 
8.7.1.2. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
8.7.1.2.1. Prova de inscrição ou registro da LICITANTE e de seu(s) RESPONSAVEL (eis) TECNICO(s), 
separadamente junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) e/ou Conselho de Arquitetura e 
Urbanismo (CAU), ou qualquer outro conselho competente da localidade da sede da PROPONENTE; 
8.7.1.2.2. A empresa deverá ter em seu quadro os seguintes responsáveis técnicos devidamente registrados e 
regularizados em seus órgãos técnico(s) - ENGENHEIRO CIVIL e/ou ARQUITETO ou qualquer outro profissional 
competente; 
8.7.1.2.3. Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao quadro permanente: 
a) Se EMPREGADO, comprovando-se o vínculo empregatício através de cópia da “Ficha ou Livro de Registro de 
Empregado", da Carteira de Trabalho e Previdência Social -CTPS.  
b) Se SÓCIO, comprovando-se a participação societária através de cópia do Contrato social e aditivos, se houver 
devidamente registrado(s) na Junta Comercial.  
c) Se CONTRATADO, apresentar contrato de prestação de serviço, vigente na data de abertura deste certame, 
comprovando, ainda, o registro do responsável técnico da licitante junto ao CREA e/ou CAU, ou qualquer outro 
conselho competente, acompanhado de declaração ou documento equivalente expedido, também pelo CREA e/ou 
CAU, ou qualquer outro conselho competente, que indique a relação das empresas em que o profissional contratado 
figure como responsável técnico. 
 
8.7.1.3. QUALIFICACAO TECNICO PROFISSIONAL:  
8.7.1.3.1. Comprovação da licitante de possuir, como responsável técnico, em seu quadro permanente, na data da 
licitação, profissional de nível superior, reconhecido pelo CREA e/ou CAU, ou qualquer outro conselho competente, 
detentor de CERTIDAO DE ACERVO TECNICO, com o respectivo atestado técnico registrado no CREA e/ou CAU, 
ou qualquer outro conselho competente, comprovando a execução, pelo profissional indicado, de serviços de 
características semelhantes ou superiores as pertinentes com o objeto desta licitação, vedada a participação de 
profissional como responsável técnico de mais de uma licitante, caso em que, constatado tal fato, deverá o profissional 
optar por uma das licitantes, inabilitando-se as demais, sob pena de inabilitação sumaria de todas as concorrentes. 
 
8.7.1.4. QUALIFICACAO TECNICO OPERACIONAL:  
8.7.1.4.1. Apresentar pelo menos 01 (um) atestado ou certidão de capacidade técnica, que comprove(in) ter a licitante 
Capacidade Operacional, tendo executado serviço de características semelhantes, acompanhadas de respectiva 
Certidão de Acervo Técnico ou ART emitida pelo CREA e/ou CAU, ou qualquer outro conselho competente. 
8.7.1.4.2. Não será admitida a apresentação de Atestado ou Declaração em nome de empresas subcontratadas. 
8.7.1.4.3. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor. 
8.7.1.4.4. O licitante disponibilizara todas as informações necessárias a comprovação da legitimidade dos atestados, 
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apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte a contratação, endereço atual 
da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 
8.7.1.4.6. O(s) profissional(is) indicado(s) na forma supra deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto do contrato, 
e será admitida a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela 
Administração. 
 
8.8. CONDIÇÕES GERAIS APLICÁVEIS À HABILITAÇÃO 
8.8.1. Em caso de apresentação por licitante de atestado de desempenho anterior emitido em favor de consórcio do 
qual tenha feito parte, se o atestado ou o contrato de constituição do consórcio não identificar a atividade 
desempenhada por cada consorciado individualmente, serão adotados os seguintes critérios na avaliação de sua 
qualificação técnica: 
8.8.1.1. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio homogêneo, as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada empresa consorciada na proporção quantitativa de sua participação no consórcio, salvo 
nas licitações para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual, em 
que todas as experiências atestadas deverão ser reconhecidas para cada uma das empresas consorciadas; 
8.8.1.2. Caso o atestado tenha sido emitido em favor de consórcio heterogêneo, as experiências atestadas deverão 
ser reconhecidas para cada consorciado de acordo com os respectivos campos de atuação, inclusive nas licitações 
para contratação de serviços técnicos especializados de natureza predominantemente intelectual. 
8.8.1.3. Na hipótese acima, para fins de comprovação do percentual de participação do consorciado, caso este não 
conste expressamente do atestado ou da certidão, deverá ser juntada ao atestado ou à certidão, cópia do instrumento 
de constituição do consórcio. 
8.8.1.7. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial da empresa 
licitante. 
 
8.9. VISITA TÉCNICA 
8.9.1. Não será necessário Visita Técnica. Na presente contratação não é requerido o conhecimento prévio dos 
equipamentos que receberão recuperação estrutural porque as demandas de intervenção serão conhecidas 
futuramente, em função das prioridades da gestão municipal. 
 
8.10. OUTROS DOCUMENTOS: 
8.10.1. Declaração de responsabilidade pela autenticidade dos documentos apresentados, conforme modelo do 
Edital. 
8.10.2. Declaração de que a licitante se compromete em fornecer informações adicionais, solicitadas pelo(a) Agente 
de contratação (a) ou pela Comissão de Contratações Licitações da Prefeitura Municipal de Pacajus, como: laudos 
técnicos de análises do produto, catálogos, e outros, a qualquer tempo e/ou fase do processo licitatório, com finalidade 
de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento, conforme modelo do Edital. 
8.10.3. Declaração de Conduta Ética e Anticorrupção e, inclusive, na qualidade de eventualmente contratado, 
observará e fará observar por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão 
de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual, conforme modelo 
do Edital.  
8.10.4. Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 
informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei Federal nº 14.133/2021). 
8.10.5. Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
8.10.6. Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
9. DOS PRAZOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E DO CONTRATO 
9.1. DE VIGÊNCIA DA ATA 
9.1.1. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 12 (doze) meses e poderá ser prorrogado, por igual 
período, desde que comprovado o preço vantajoso. (Art. 84 da Lei 14.133/2021). 

 
9.2. DE VIGÊNCIA DO(S) CONTRATO(S) 
9.2.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com fundamento no caput do art. 105 da Lei 14.133/2021, 
observados os respectivos créditos orçamentários, contados a partir da assinatura, podendo ser prorrogado nos 
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termos e condições previstas nos arts. 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021, mediante justificativas. 
 

9.3. DE EXECUÇÃO DO(S) CONTRATO(S) 
9.3.1.O prazo de execução de cada Contrato (ou do Contrato único) será definido pela CONTRATANTE, 
em número de meses, contados a partir da emissão da primeira Ordem de Serviço e deve ser definido de tal 
forma a manter uma folga de 03 (três) meses desde o encerramento da execução até o encerramento da vigência. 

 
10. DA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
10.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações estabelecidas neste 
instrumento, no prazo estabelecido no(s) Contrato(s) e nas Ordens de Serviço emitidas pelo Órgão. 
10.2. O prazo para início dos serviços pela CONTRATADA é de 1 (um) dia útil contado do recebimento de cada Ordem 
de Serviço. 
10.3. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as demais 
cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum 
dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 

a) Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do Contratante 
/ Interveniente; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitidos por lei; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante / Interveniente 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
11.4. O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela CONTRATADA, por escrito, devidamente justificado, 
e dirigido à CONTRATANTE / Interveniente que, aceitando as razões apresentadas, concederá a prorrogação 
pretendida. Far-se-á a prorrogação por Termo Aditivo. 
10.5. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
10.6. Os prazos de execução das etapas dos serviços objeto do Contrato estarão delineados nas ordens de serviços. 
10.7. O Contratante / Interveniente poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de etapas de serviços, 
obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 
 
11. DAS MEDIÇÕES 
11.1. DA COMPOSIÇÃO DA MEDIÇÃO 
11.1.1. As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e serão compostas das seguintes partes: 

• Capa e contracapa com "check list", conforme modelo a ser previamente acordado; 

• Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 

• Memória de cálculo da medição; 

• Relatórios de visita; 

• Inventário fotográfico; 

• Relatórios controle tecnológico; 

• Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

• Relatório ambiental. 
11.1.2. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com as medições mensais o relatório com os impactos 
ambientais identificados nos serviços realizados em cada equipmento e medidas mitigadoras adotadas e registro 
fotográfico, bem como os documentos exigidos por Lei, tais como, Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), 
Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional 
(PCMSO), Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil (PCMAT), Plano 
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil (PGRCC) e a execução dos programas previstos nele. 
11.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar nos relatórios mensais ambientais a descrição das medidas e ações 
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orientadas a prevenir, mitigar, compensar e favorecer os impactos ambientais identificados e avaliados que possam 
ser gerados pelo empreendimento, dando prioridade àqueles impactos mais significativos, e que descreva, também, 
os itens constantes das CONDICIONANTES quanto a situação de atendimento às mesmas, bem como a 
documentação fotográfica. 
 
11.2. DOS PRAZOS PARA AS MEDIÇÕES 
11.2.1. Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma de pagamentos, desde que os 
andamentos dos serviços sigam o ritmo planejado, ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições 
conforme as datas a seguir: 

a) Entrada da medição: Até o dia 05 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

b) Conferência e aprovação: Até dia 10 do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

c) Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, desde que não haja 
pendência documental de responsabilidade da CONTRATADA. 
12.2.2. Observação: Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica estabelecido o primeiro dia útil 
subsequente a data prevista, como sendo o limite para o cumprimento do prazo. 
12.3. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTOS 
12.3.1. Os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente medida com as unidades constantes na Planilha 
de Orçamento. 
12.3.2. Todos os valores referentes aos serviços, materiais e todos os insumos necessários para a perfeita execução 
dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que consta na planilha. 
11.3.3. Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, elas constarão no texto 
das especificações técnicas de cada item. 
 
12. DO PAGAMENTO DOS SERVIÇOS 
12.1. O pagamento será efetuado mediante crédito em conta corrente em nome da CONTRATADA, exclusivamente 
no BANCO .......................... 
12.2. Os pagamentos serão efetuados mediante a entrega dos seguintes documentos, que serão retidos pela 
CONTRATANTE: 

a) Nota fiscal /fatura emitida com base nos serviços realizados; 

b) Cópia da folha de pagamento referente exclusivamente aos segurados prestadores de serviços de que trata a nota 
fiscal /fatura, ou folha de pagamento normal com indicações desses segurados; 

c) Cópia autenticada da guia de recolhimento das contribuições incidentes sobre a remuneração dos segurados, de 
que trata a letra “b” acima devidamente quitada por instituição bancária; 

d) Certidão Conjunta Negativa de Débito, referente à quitação de tributos e contribuições federais, ou equivalente, 
expedida pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional e Receita Federal do Brasil, apresentando igualdade de CNPJ; 

e) Cópia autenticada da prova de regularidade com as Fazendas Estadual e Municipal; 

f) Cópia autenticada do Certificado de Regularidade de Situação - CRS do FGTS da jurisdição da sede ou filial da 
CONTRATADA, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais documentos apresentados; 

g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão 
Negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 
1º de maio de 1943. 
12.2. O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade licitadora da documentação 
referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula dos serviços de engenharia no CREA e no INSS. 
12.3. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. A autenticidade do documento poderá ser realizada, ainda, por agente 
administrativo mediante a comparação entre original e cópia. Caso esta documentação tenha sido emitida pela 
internet, só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
13.4. Os pagamentos serão feitos em parcelas mensais, até o último dia útil do mês subsequente ao da realização 
dos serviços, com base nos certificados de medições realizados, após as conferências e autorizações, segundo as 
exigências administrativas em vigor. 
12.5. Somente serão pagos os serviços efetivamente executados e os materiais efetivamente aplicados. 
12.6. Os valores referentes aos serviços que forem rejeitados, relativos a uma medição, serão retidos e só serão 
pagos após a CONTRATADA repará-los ou refazê-los. 
12.7. Os faturamentos da CONTRATADA deverão se referir aos serviços realizados do primeiro ao último dia de cada 
mês-calendário e deverão ser apresentados após a aprovação da Medição e Emissão da Nota de Empenho da 
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Despesa. 
12.8. É vedada a antecipação de pagamento sem a correspondente contraprestação do serviço, contudo, na hipótese 
de se verificar a necessidade de algum estorno ou ajuste nas medições subsequentes ao efetivo pagamento, o 
benefício auferido pela CONTRATADA será deduzido dos créditos que a CONTRATADA fizer jus. 
12.9. A CONTRATANTE fará a retenção, com repasse ao Órgão Arrecadador, de qualquer tributo ou contribuição 
determinada por legislação específica, sendo que a CONTRATANTE se reserva o direito de efetuá-la ou não nos 
casos em que for facultativo. 
12.10. Nota: As empresas dispensadas de retenções, deverão entregar a declaração, anexa ao documento de 
cobrança, a que se refere a IN RFB Nº 1234, de 11 de janeiro de 2012, em duas vias, assinadas pelo representante 
legal, além de informar sua condição no documento fiscal, inclusive o enquadramento legal, sob pena de se não o 
fizerem, se sujeitarão à retenção do imposto de renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiscal. 
12.11. O pagamento relativo à última etapa será efetuado após o recebimento definitivo do serviço. 
12.12. Considerar-se-á como “data de conclusão dos serviços”, para contagem de prazo, a da emissão pela 
CONTRATANTE do respectivo “Termo de Aceite e Recebimento Definitivo dos Serviços”. 
12.13. A CONTRATANTE poderá sustar o pagamento de qualquer fatura apresentada pela CONTRATADA, no todo 
ou em parte, nos seguintes casos: 

a) Execução defeituosa dos serviços; 

b) Descumprimento de obrigação relacionada com os serviços contratados; 

c) Débitos da CONTRATADA para com a CONTRATANTE, quer proveniente da execução do Contrato decorrente 
desta licitação, quer de obrigações de outros Contratos; 

d) Não cumprimento de obrigação contratual, hipótese em que o pagamento ficará retido até que a 
CONTRATADA atenda à cláusula infringida; 

e) Obrigações da CONTRATADA com terceiros que, eventualmente, possam prejudicar a CONTRATANTE; e 

f) Paralisação dos serviços por culpa da CONTRATADA. 
12.14. O Contrato se adequará de pronto às condições que vierem a ser baixadas pelo poder Executivo ou Legislativo, 
no tocante à política econômica brasileira, se delas divergentes. 
12.15. A Prefeitura Municipal de Pacajus no ato de cada pagamento, fará a retenção do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza - ISSQN incidente sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura, responsabilizando- se pelo recolhimento 
dos valores efetivamente retidos. 
12.16. Só caberá pagamento por serviços acrescidos ou realizados antecipadamente quando previamente autorizados 
ou determinados por escrito pelo titular do órgão ou entidade licitadora. 
12.17. O pagamento da Administração local deverá ser feito proporcionalmente à execução financeira dos serviços. 
12.18. Embora haja ocasiões, como no início de serviços, em que se justifique que a razão entre o valor da 
administração local e o valor global executado na citada ocasião ultrapasse o percentual previsto contratualmente 
para o item, deverá, no menor tempo possível, ser reestabelecida a aderência da razão entre o acumulado de 
administração local e o acumulado global aos patamares estabelecidos no contrato. 
12.19. Quando o desempenho for comprometido por medidas unilaterais da CONTRATADA, ou seja, recessos, férias 
coletivas ou qualquer outra medida que ocasione diminuição injustificada das frentes de serviços, o valor da 
administração local poderá ser revista pela equipe de fiscalização. 
 
13. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. A gestão e a fiscalização do contrato seguirão o Art. 117, dentre outros, da Lei nº 14.133/2021 e as regras 
constantes neste edital. 

 
14. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
14.1. DAS INFRAÇÕES 
14.1.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 

a) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha sido 
solicitado pela Comissão de Contratação durante o certame; 

b) Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta, em especial 
quando: 

• Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

• Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
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• Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

• Deixar de apresentar amostra; 

• Apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

• Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

• Recusar-se, sem justificativa, a assinar o CONTRATO ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

• Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação; 

• Fraudar a licitação; 

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

• Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

• Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 
14.1.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito aos procedimentos para aplicação das sanções previstas na 
Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas 
contra a Administração Pública municipal direta e indireta, garantindo o devido processo legal, assegurada a 
observância do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais. 

 
14.2. DAS SANÇÕES 
14.2.1. Tipos 
14.2.1.1. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; e 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
14.2.1.2. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas cumulativamente com 
a prevista no subitem “b”. 
14.2.2. Advertência 
14.2.2.1. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 

a) Descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de sanção mais 
grave; ou 

b) Inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, não se 
justificar uma aplicação de sanção mais grave. 
14.2.2.2. Considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória aquelas 
que não impactam objetivamente no prosseguimento da execução contratual e desde que não causem prejuízos à 
Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
 
14.2.3. Multas 
14.2.3.1. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no 
CONTRATO ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 

a) De 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

• Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade tolerada na sanção “advertência”; 

• Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

• Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 

b) De 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

• Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

• Não celebrar o CONTRATO, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 
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contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; e 

• Der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause danos à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo. 

c) De 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a licitação, 
para aquele que: 

• Der causa à inexecução total do CONTRATO; 

• Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do CONTRATO; 

• Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

• Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

• Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; e 

• Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2.3.2. Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina, aplica-se a penalidade “de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado”. 
14.2.3.3. Nos CONTRATOS que ainda não foram celebrados, o percentual de cálculo da multa previsto para ser 
aplicado sobre o valor contratado incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
14.2.3.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada judicialmente. 
14.2.3.5. Na aplicação da sanção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado 
da data de sua intimação. 
14.2.3.6. Se a recusa em assinar o CONTRATO ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo relevante, 
devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para a contratação 
poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
14.2.3.7. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
14.2.3.8. Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de sua 
aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo infrator. 
14.2.3.9. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados por retenção de créditos devidos 
ao infrator, o imputado será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação 
Municipal (DAM), no prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 
14.2.3.10. Decorrido o prazo previsto acima, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa à Procuradoria 
Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 
 
14.2.4. Multa Por Mora 
14.2.4.1. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à 
parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento fiscal. 
14.2.4.2. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, autárquica e 
fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a aplicação cumulada 
de outras sanções previstas neste documento. 
14.2.5. Inobservância à LGPD 
A inobservância do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) implicará na aplicação de multas, na forma abaixo 
estipuladas: 
 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento da obrigação 
de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso de tratamento 
de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra irregularidade havida no 
cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 

b) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados pessoais 
sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento do 
CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 
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14.2.6. Impedimento de Licitar e Contratar 
14.2.6.1. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra 
mais grave, àquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no art. 155 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ou que cause grave dano à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica e 
Fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) Der causa à inexecução total do CONTRATO; 

c) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) Não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
14.2.6.2. A sanção de impedimento de licitar e contratar impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta do Município de Pacajus/ce, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
14.2.7. Declaração De Inidoneidade Para Licitar Ou Contratar. 
14.2.7.1. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
seguintes infrações administrativas: 

a) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do CONTRATO; 

b) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

c) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

e) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
14.2.7.2. A sanção de declaração de inidoneidade prevista no caput deste artigo também será aplicada nas infrações 
administrativas do artigo 155 e 156 da Lei Federal nº 14.133/2021 que justifiquem a imposição de penalidade mais 
grave. 
14.2.7.3. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar impedirá o imputado de licitar ou contratar 
com Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos. 
14.2.7.4. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e indireta 
deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 
14.3. CONSIDERAÇÕES IMPORTANTES 
14.3.1. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 
14.3.2. O pagamento das multas não eximirá a CONTRATADA de ser acionada judicialmente pela responsabilidade 
civil derivada de perdas e danos junto à CONTRATANTE, decorrentes das infrações porventura cometidas. 

 
15. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
15.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, 
as obrigações a seguir dispostas: 
15.2. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do Contrato, para pronto 
atendimento da Unidade Administrativa solicitante. 
15.3. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATANTE, 
salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas no prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas. 
15.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. A 
indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
15.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Inciso II do art. 137, 
Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
15.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e 
conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja 
quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à legislação de regência. 
15.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos 
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materiais empregados. 
15.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
15.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 
n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação correlata 
em vigor a ser exigida. 
15.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
15.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou omissão de 
seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do CONTRATO. 
15.12. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização de serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
15.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 
48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
15.14. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo. 
15.15. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
15.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de 
Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 
15.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
15.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do objeto. 
15.19. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo 
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
15.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à execução 
do objeto, durante a vigência do contrato. 
15.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 
dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de segurança, higiene 
e disciplina. 
15.22. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do Projeto Básico, ou instrumento congênere. 
15.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre. 
15.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
15.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 
deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 
legislação (Caput, art. 116, Lei nº 14.133/2021). 
15.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com 
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a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 14.133/2021). 
15.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, assumindo 
total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função da 
execução/entrega do objeto contratado, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, 
decorrentes de ação dolosa, imperícia ou imprudência, venha a ocasionar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
15.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
15.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
15.30. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
15.31. O CONTRATADO não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação de seu 
planejamento ou por falta de recursos. 
15.32. Cumprir as condições e prazos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico ou instrumento congênere. 
15.33. É de responsabilidade do CONTRATADO estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação de dados do 
CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas, resguardando os dados 
utilizados, quando for o caso. 
15.34. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado 
pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas à execução 
do objeto, conforme descrito nas especificações do mesmo. 
15.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando- os a não executarem 
atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda e qualquer 
ocorrência neste sentido. 
15.36. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas no 
Termo de Referência/Projeto Básico, em plena validade. 
15.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
15.38. Elaborar o Diário de Serviços incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto, conforme item 17.2. 
15.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
15.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas custas, 
os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e 
equipamentos a serem utilizados, conforme procedimento previsto nas especificações. 
15.41. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133, tomando-se por base o valor contratual. 
15.42. Providenciar, conforme o caso, permissões/autorizações para remoções/remanejamentos de utilidades 
impactadas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, dados, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, e concessionárias de serviços públicos, para a obtenção de licenças e regularização 
dos serviços e atividades concluídas (ex.: recebimento da utilidade remanejada, Licença Ambiental de Operação etc.). 
15.43. Quando da conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, um Manual contendo 
diretrizes para a Manutenção das partes recuperadas, condição para emissão do Termo de Recebimento Definitivo 
do Serviço. 
15.44. Ao final da execução de cada trecho ou estrutura ou unidade ou bloco do objeto, a CONTRATADA deverá 
entregar a CONTRATANTE toda a documentação técnica consolidada e atualizada (“as built”), devendo apresentar 
todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos foram utilizados 
nessa execução. 
 
16. DO CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
0

6-
4

98
-8

84
0

 -
 P

ág
. 3

4
/6

7 
- 

V
er

ifi
ca

çã
o:

 h
tt

p
s:

//
as

si
n

at
u

ra
.in

tg
es

t.c
om

.b
r/

30
64

98
88

4
0

/a
u

th
/



 

16.1. O CONTRATADO deverá dar início à execução dos Serviços do Contrato (e de cada Contrato, se houver), um 
dia útil após o recebimento da primeira Ordem de Serviço, executando-as de acordo com o Cronograma de 
implementação dos mesmos e suas atualizações submetidas e aprovadas pelo CONTRATANTE, conforme item 18.2, 
ultimando-as até a data prevista para a conclusão prevista no Contrato. Havendo mais de uma Ordem de Serviço no 
mesmo contrato, o CONTRATADO deverá iniciar os serviços das novas O.S um dia útil após o seu recebimento. 
16.2. No prazo de 10 (dez) dias corridos, após a emissão de cada Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá 
submeter à aprovação da fiscalização e do Gestor(a) do Contrato, o Cronograma de Implementação (Cronograma 
Físico), demonstrando os métodos gerais, ordem e programação para todas as atividades e etapas dos serviços. O 
cronograma físico deverá ser entregue juntamente com o cronograma financeiro correspondente. 
16.3. O Cronograma de cada OS deverá ser atualizado e/ou ajustado mensalmente, demonstrando-se o progresso 
real alcançado em cada atividade e seus efeitos na programação do serviço remanescente, incluindo-se mudanças 
sugeridas na sequência das atividades, sempre com foco na data prevista inicialmente para entrega. 
16.4. No caso do não cumprimento do Cronograma Físico, ou seja, na ocorrência de não pontualidade na execução 
das etapas previstas para cada mês, para cada OS, fato que caracteriza a situação de mora ou inadimplemento da 
obrigação, a fiscalização e o gestor(a) do Contrato deverá aplicar as sanções ou penalidades administrativas previstas 
em contrato. 
16.5. A aprovação dos Cronogramas pela fiscalização e pelo gestor(a) do Contrato não altera as obrigações do 
CONTRATADO. O CONTRATADO pode revisar os Cronogramas submetendo- os novamente, a qualquer momento, 
à fiscalização e ao gestor. Os Cronogramas revisados deverão demonstrar o impacto das variações (aditivos) e 
eventos passíveis de compensação. 
16.6. Na atualização dos Cronogramas Físicos, o CONTRATADO deverá fornecer ao fiscal e ao gestor do Contrato 
uma previsão atualizada de fluxo de caixa, ou seja, deverá atualizar e entregar também os cronogramas financeiros. 
16.7. O valor a ser retido por atraso na apresentação da atualização dos Cronogramas é de 0,05% do valor total da(s) 
OS(s) em andamento, por dia de atraso. 
 
17. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
17.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus 
anexos. 
17.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
18.3. Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores. 
17.4. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções 
por ele propostas sejam as mais adequadas. 
17.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
17.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 
17.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Projeto Básico ou instrumento congênere. 
17.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Contrato. 
17.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da proteção 
dos dados pessoais, o CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso dos dados 
privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição específica da 
finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados, quando for o caso. 
17.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do CONTRATANTE com objetivo de obter 
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 da 
Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
17.11. Constituirão obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital de licitação 
e legislação pertinente: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

b) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, para 
que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

d) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no CONTRATO; 

e) Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações 
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pelo CONTRATADO. 
17.12. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o 
recebimento definitivo do objeto, quando for o caso: 

a) “As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) Comprovação de religações de energia, água, telefone, dados e gás, quando for o caso; 

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso; 

d) Laudo de vistoria do DNIT ou DER aprovando o serviço, quando for o caso. 
17.13. Receber da CONTRATADA, quando da conclusão dos Serviços, o Manual contendo diretrizes para a 
manutenção das partes recuperadas, sendo a referida entrega uma condição para emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo dos Serviços. 
17.14. Arquivar, entre outros documentos, os projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos, aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e notificações 
expedidas. 
17.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço 
for executado em suas dependências, ou em local designado. 
17.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
17.17. Previamente à expedição de cada ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
17.18. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente CONTRATO, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste. 
17.19. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
18. DA GARANTIA CONTRATUAL 
18.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes dos Arts. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, a ser prestada em até 10 (dez) dias após sua 
assinatura. 
 
19. REGRA GERAL PARA OS AJUSTES 
19.1. Em toda e qualquer revisão de Preço, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o obtido a partir 
dos custos unitários do orçamento estimado pela administração pública não poderá ser reduzida, em favor do 
CONTRATADO, em decorrência de aditamentos contratuais que modifiquem a composição orçamentária (Art. 128 da 
L.14.133). 
19.2. Outros ajustes previstos no Capítulo VII da Lei N. 14.133 de 01 de abril de 2021 podem ser aceitos desde que 
discutidos e aceitos no decorrer dos serviços, onde a FISCALIZAÇÃO verificará a real necessidade. 
 
20. DO RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS 
20.1. O Objeto contratual deverá ser entregue de forma parcelada, conforme etapas definidas no Cronograma Físico-
Financeiro, e devidamente assinado pelo GESTOR do contrato. 
20.2. A não observância destas condições implicará na não aceitação do objeto sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação e/ou indenização por parte da CONTRATADA. 
20.3. Finalizado os serviços, a Empresa executante solicita por meio de ofício à Unidade Administrativa solicitante, 
que dará os encaminhamentos devidos, o TRP - Termo de Recebimento Provisório conforme regido no Contrato. 
Antes da emissão do TRP o serviço é vistoriado com a utilização do "check list". 
20.4. Caso seja detectada alguma não-conformidade até o término estipulado no TRP, deverá ser encaminhado um 
ofício a Empresa executora, contendo o Relatório de Pendências do TRP a serem corrigidas. 
20.5. Quando da conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE um Manual contendo 
diretrizes para a manutenção das partes recuperadas, sendo a referida entrega uma condição para emissão do Termo 
de Recebimento Definitivo de cada equipamento recuperado. 
20.6. Decorrido 90 (noventa) dias após o término do serviço, para a emissão do TRD - Termo de Recebimento 
Definitivo, será realizada uma vistoria por uma comissão composta pela CONTRATANTE e pela CONTRATADA. 
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21. SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL 
21.1. Deverão ser obedecidas às condicionantes da Licença Ambiental aplicáveis aos serviços, bem como dos 
pareceres técnicos que subsidiaram suas emissões, incluindo, mas não se limitando, a Resolução CONAMA nº 
382/2006 - "Estabelece os limites máximos de emissão de poluentes atmosféricos para fontes fixas”. 

 
22. “AS BUILT” DOS SERVIÇOS 
22.1. Ao final da execução de cada trecho ou estrutura de unidade ou bloco da mesma, de posse de toda a 
documentação técnica elaborada e entregue pela CONTRATADA (desenhos, fichas, esquemas, textos, etc.) ao longo 
dos serviços, quer ligado a modificações do projeto quer ligada à utilização alternativa de materiais civis e/ou 
eletromecânicos, a CONTRATANTE, com apoio da SUPERVISORA (ou, se não houver, com apoio da Fiscalização e 
do corpo técnico da Unidade Administrativa solicitante) deverá cadastrar toda essa documentação. Os elementos 
cadastrados deverão ser incorporarão de forma sistêmica ao projeto "como construído", subsidiando a emissão dos 
relatórios finais do projeto "como construído" para arquivo e acervo para uso futuro. 
 
23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 6º, inciso XXIII, alínea ‘j’ da Lei Federal nº 14.133/2021) 
23.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 
Orçamento 2026. 
23.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  
 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA E DESENVOLVIMENTO URBANO 

 
FUNÇ
ÃO 

SUB 
FUNÇ
ÃO 

 
PROGR
AMA 

 
AÇÃ
O 

 
PROJETO/ATIVI
DADE 

UNIDADE 
ORÇAMENT
ÁRIA 

 
FONT
E 

CLASSIFICA
ÇÃO ECON. 

 
SUBELEME
NTO 

04 122 0002 
2.01
7 

GESTÃO 
ADMINISTRATIV
A DA 
SECRETARIA DE 
INFRAESTRUTU
RA E DES. 
URBANO 

1001 
1500000
000 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

  
SECRETARIA DE SAÚDE 

 
FUNÇ
ÃO 

SUB 
FUNÇ
ÃO 

 
PROGR
AMA 

 
AÇÃ
O 

 
PROJETO/ATIVI
DADE 

UNIDADE 
ORÇAMENT
ÁRIA 

 
FONT
E 

CLASSIFICA
ÇÃO ECON. 

 
SUBELEME
NTO 

10 122 0002 
2.04
6 

GESTÃO 
ADMINISTRATIV
A DA 
SECRETARIA 
DE SAÚDE 

1301 
 

1500100
200 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

 
FUNÇ
ÃO 

SUB 
FUNÇ
ÃO 

 
PROGR
AMA 

 
AÇÃ
O 

 
PROJETO/ATIVI
DADE 

UNIDADE 
ORÇAMENT
ÁRIA 

 
FONT
E 

CLASSIFICA
ÇÃO ECON. 

 
SUBELEME
NTO 

 
12 
 

122 0002 
2.02
4 

GESTÃO 
ADMINISTRATIV
A DA 
SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO 

1201 
1500000
100 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

12 
 

361 0005 
2.03
3 

GESTÃO DAS 
ATIVIDADES DO 
ENSINO 
FUNDAMENTAL 

1201 
1540000
000 

 
3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

12 365 0005 
2.03
9 

GESTÃO DAS 
ATIVIDADES DO 
ENSINO 
INFANTIL - 
CRECHE 

1201 
 

1540000
000 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

12 365 0005 
2.04
1 

GESTÃO DAS 
ATIVIDADES DO 

1201 
1540000
000 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
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ENSINO 
INFANTIL – 
PRÉ-ESCOLA 

 

 
 

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
FUNÇ
ÃO 

SUB 
FUNÇ
ÃO 

PROGR
AMA 

AÇÃ
O 

PROJETO/ATIVI
DADE 

UNIDADE 
ORÇAMENT
ÁRIA 

FONT
E 

CLASSIFICA
ÇÃO ECON. 

SUBELEME
NTO 

08 122 0002 
2.05
6 

GESTÃO 
ADMINISTRATIV
A DA 
SECRETARIA 
DE 
ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

1401 
1500000
000 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

 
 

SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

FUNÇ
ÃO 

SUB 
FUNÇ

ÃO 

PROGR
AMA 

AÇÃ
O 

PROJETO/ATIVI
DADE 

UNIDADE 
ORÇAMENT

ÁRIA 

FONT
E 

CLASSIFICA
ÇÃO ECON. 

SUBELEME
NTO 

04 122 0002 
2.00

5 

GESTÃO 
ADMINISTRATIV

A DA 
SECRETARIA 

DE 
SEGURANÇA 

PÚBLICA 

0601 
1500000

000 
 

3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
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ANEXO II – ORÇAMENTO ESTIMADO EM PLANILHA DE QUANTITATIVOS E PREÇOS 

 
 
 
 
  

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
0

6-
4

98
-8

84
0

 -
 P

ág
. 3

9/
67

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
30

64
98

88
4

0
/a

u
th

/



 

 

ANEXO III – MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONDUTA ÉTICA E ANTICORRUPÇÃO 

 
 
(NOME DA LICITANTE), declaro para os devidos fins que como licitante e, eventualmente contratada observará e 
fará observar pelos fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, a prática do mais alto padrão de ética 
durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
 

I - Para os propósitos desta declaração, definem-se as seguintes práticas: 
 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo 
de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 
processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e 
não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações 
de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo 
financeiro multilateral promover inspeção. 
 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, 
fraudulentas,  colusivas,  coercitivas  ou  obstrutivas  ao  participar  da licitação ou da execução 
um contrato financiado pelo organismo. 
 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou 
pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, 
contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
 

data 
 

Licitante 
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ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

 
CONTRATO Nº ....................... 
 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
........................, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE 
............................., E A (O) CONTRATADA .............................., 
ABAIXO QUALIFICADOS, PARA O FIM QUE NELE SE DECLARA. 

 
 
O MUNICÍPIO DE ......................, pessoa jurídica de direito público interno, por intermédio da SECRETARIA DE 
.........................., inscrita no CNPJ/MF sob o n.º ..........................., neste ato representado pelo(a) Ordenador(a) 
de Despesas, o(a) Sr.(a) ......................................, inscrito(a) no CPF/MF sob o nº ...................., e a 
.............................................., com sede na Rua ..........................., nº ...., bairro ..............., em ...................., Estado 
do ................, CEP: .................., inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........................., doravante denominada 
CONTRATADA, representada neste ato pelo(a) Sr.(a) ..........................., inscrito(a) no CPF nº ....................., têm 
entre si justa e acordada a celebração do presente contrato, mediante as cláusulas e condições seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1. O presente CONTRATO tem como fundamento o Edital de Concorrência Eletrônica n.º ................. e seus 
anexos, aplicando a este tudo o que já foi dito e estabelecido, os preceitos do Direito Público, a Lei Federal 
n. 14.133, de 1º de abril de 2021, com suas alterações posteriores e a Lei Federal n. 13.709, de 14 de agosto 
de 2018 (LGPD - Lei Geral de Proteção de Dados). 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 
2.1. O presente CONTRATO tem por objeto a REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E 
EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE 
DESCONTO SOBRE OS PREÇOS UNITÁRIOS CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA 
SEINFRA/CE – VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS 
SOCIAIS DE 84,44%, ACRESCIDA DE BDI DE 27,21%, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB DEMANDA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS 
DIVERSAS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS, 
ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS 
2.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, o Projeto Básico; o Edital de Licitação; a 
Proposta do CONTRATADO;e eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, EXECUÇÃO E PRORROGAÇÃO 
3.1. A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, com fundamento no caput do art. 105 da Lei 14.133/2021, 
observados os respectivos créditos orçamentários, contados a partir da assinatura. 
3.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos e condições previstas nos arts. 106 e 107 da Lei 
Federal n. 14.133/2021, mediante justificativas. 
3.3. O prazo de execução de cada Contrato (ou do Contrato único) será definido pela CONTRATANTE, em número 
de meses, contados a partir da emissão da primeira Ordem de Serviço e deve ser definido de tal forma a manter 
uma folga de 03 (três) meses desde o encerramento da execução até o encerramento da vigência. 
3.4. O prazo para início dos serviços pela Contratada é de 1 (um) dia útil contado do recebimento da Ordem de 
Serviço. 
3.5. Os prazos de início da etapa de execução, de conclusão e de entrega admitem prorrogação, mantidas as 
demais cláusulas do Contrato e assegurada a manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que 
ocorra algum dos seguintes motivos, devidamente autuado em processo: 

a) Alteração do projeto ou de especificações pela Contratante / Interveniente; 

b) Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que altere 
fundamentalmente as condições de execução do Contrato; 

A
ss

in
ad

o 
vi

a 
In

tG
es

t 
Si

g
n

 –
 ID

: 3
0

6-
4

98
-8

84
0

 -
 P

ág
. 4

1/
67

 -
 V

er
ifi

ca
çã

o:
 h

tt
p

s:
//

as
si

n
at

u
ra

.in
tg

es
t.c

om
.b

r/
30

64
98

88
4

0
/a

u
th

/



 

c) Interrupção da execução do Contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem e no interesse do 
Contratante / Interveniente; 

d) Aumento das quantidades inicialmente previstas no Contrato, nos limites permitido por lei; 

e) Impedimento de execução do Contrato por fato ou ato de terceiro, reconhecido pelo Contratante / Interveniente 
em documento contemporâneo à sua ocorrência; 

f) Omissão ou atraso de providências a cargo do Contratante / Interveniente, inclusive quanto aos pagamentos 
previstos de que resulte diretamente impedimento ou retardamento na execução do Contrato, sem prejuízo das 
sanções legais aplicáveis aos responsáveis. 
3.6. O pedido para a prorrogação de prazo deverá ser feito pela CONTRATADA, por escrito, devidamente 
justificado, e dirigido à CONTRATANTE / Interveniente que, aceitando as razões apresentadas, concederá a 
prorrogação pretendida. Far-se-á a prorrogação por Termo Aditivo. 
3.7. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados até 02 (dois) dias 
úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 
3.8. Os prazos de execução das etapas dos serviços objeto do Contrato estarão delineados nas ordens de serviços. 
3.9. O Contratante / Interveniente poderá, a seu critério, determinar a execução antecipada de etapas de serviços, 
obrigando-se a CONTRATADA a realizá-los. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
4.1. O valor total da contratação é de R$ .............. (........................................). 
4.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
4.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 
quantitativos efetivamente fornecidos. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado no prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da 
nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta corrente em 
nome da CONTRATADA, exclusivamente no BANCO ................. 
5.1.1. A nota fiscal/fatura deverá ser emitida tendo por destinatário/tomador do serviço a SECRETARIA DE 
.............................. 
5.1.2. Apresentando incorreções será devolvida ao CONTRATADO para os devidos ajustes. Nesse caso, o prazo 
de que trata o subitem anterior começará a fluir a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 
5.2. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de descumprimento do objeto, conforme 
especificações exigidas na licitação. 
5.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não estiver de acordo com 
as especificações deste instrumento. 
5.4. Os pagamentos encontram-se, ainda, condicionados à apresentação dos seguintes comprovantes: 
5.4.1. Documentação relativa à regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal, o Fundo de 
Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) e a Justiça Trabalhista. 
5.4.1.1. Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA, em caso de descumprimento das condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
5.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia, 
obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta documentação tenha sido emitida pela Internet, só será aceita 
após a confirmação de sua autenticidade. 
5.6. O primeiro pagamento só será feito após a apresentação ao órgão ou entidade licitadora da documentação 
referente a licenças, seguros, alvarás e matrícula da obra no CREA e no INSS. 
5.7. As medições deverão ser elaboradas pela Empresa e deverão conter, pelo menos, os seguintes itens: 

• Capa e contra capa com "checklist", conforme modelo a ser previamente acordado; 

• Planilhas dos serviços previstos, executados e acumulados; 
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• Memória de cálculo da medição; 

• Relatórios de visita; 

• Inventário fotográfico; 

• Relatórios controle tecnológico; 

• Relatório de Gerenciamento de Resíduos Sólidos; e 

• Relatório ambiental. 
5.7.1. A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com as medições mensais o relatório com os impactos 
ambientais identificados da obra e medidas mitigadoras adotadas e registro fotográfico, bem como os documentos 
exigidos por Lei, tais como, Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR), Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais (PPRA), Programa de Controle Médico de Saúde Ocupacional (PCMSO), Programa de Condições e 
Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da Construção Civil (PCMAT), Plano de Gerenciamento de Resíduos da 
Construção Civil (PGRCC) e a execução dos programas previstos nele. 
5.7.2. A CONTRATADA deverá apresentar nos relatórios mensais ambientais a descrição das medidas e ações 
orientadas a prevenir, mitigar, compensar e favorecer os impactos ambientais identificados e avaliados que 
possam ser gerados pelo empreendimento, dando prioridade àqueles impactos mais significativos, e que descreva, 
também, os itens constantes das CONDICIONANTES quanto a situação de atendimento às mesmas, bem como 
a documentação fotográfica. 
5.7.3. Com o propósito de estabelecer um fluxo constante para um cronograma de pagamentos, desde que os 
andamentos dos serviços sigam o ritmo planejado, ficam estipulados os prazos para a tramitação das medições 
conforme as datas a seguir: 

• Entrada da medição: Até o dia 05 (cinco) do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; 

• Conferência e aprovação: Até dia 10 (dez) do mês subsequente ao mês da execução dos serviços; e 

• Envio para pagamento: Até o final do mês subsequente ao mês da execução dos serviços, desde que não haja 
pendência documental de responsabilidade da Contratada. 
5.7.4. Quando as datas dos prazos caírem em dias não úteis, fica estabelecido o primeiro dia útil subsequente a 
data prevista, como sendo o limite para o cumprimento do prazo. 
5.7.5. Os critérios de medição e pagamentos dos serviços estão descritos nos textos das especificações técnicas. 
Ressalta-se que nos casos omissos no texto citado, os pagamentos serão feitos pela quantidade efetivamente 
medida com as unidades constantes na Planilha de Orçamento. 
5.7.6. Todos os valores referentes a mão de obra, materiais e todos os insumos necessários para a perfeita 
execução dos serviços estão inclusos no preço unitário de cada um deles que consta na planilha. 
5.7.7. Quando se fizer necessário maiores informações referentes a um determinado serviço, elas constarão no 
texto das especificações técnicas de cada item. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE 
6.1. Caso o prazo exceda a 12 (doze) meses, a contar da data-base vinculada à data do orçamento estimado, 
conforme prevê o art. 25, §7, da Lei n° 14.133, de 1º de abril de 2021, pela variação de índices setoriais 
nacionais, calculados pela Fundação Getúlio Vargas, e publicados na seção de Índices Econômicos da revista 
“Conjuntura Econômica”, pela fórmula a seguir relacionada: 
 
R = FATOR * V 
R = VALOR DO REAJUSTE PROCURADO 
V = VALOR CONTRATUAL DOS SERVIÇOS A SEREM REAJUSTADOS 
FATOR = (I-Io)/Io 
I = ÍNDICE VIGENTE NA DATA DE REAJUSTE DA PROPOSTA 
Io = ÍNDICE DO MÊS DA DATA-BASE VINCULADA À DATA DO ORÇAMENTO ESTIMADO 
 
6.1.1. O orçamento foi estimado pela Administração no mês de 13/04/2026 e baseou-se nas tabelas referenciais 
então vigentes da base TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA SEINFRA/CE – VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), 
TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, ACRESCIDA DE BDI DE 
27,21%, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA e 
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cotações de mercado. 
6.1.2. Os reajustamentos acompanharão o desempenho no índice setorial. Quando o índice obtiver um 
desempenho crescente será passível de acréscimo, quando obtiver um desempenho decrescente, será passível 
de decréscimo. 
6.1.3. A CONTRATADA deverá protocolar a solicitação de reajuste após aniversário da proposta, no prazo limite 
máximo de 30 (trinta) dias posterior à divulgação do índice de reajustamento. 
6.1.4. A concessão de reajustamento estará condicionada à solicitação formal do CONTRATADO, restando sem 
direito à atualização pelo novo índice no período descoberto pela solicitação. 
6.1.5. Somente ocorrerá este reajuste para as parcelas que ultrapassem o período mencionado e caso o 
adimplemento da obrigação das parcelas a realizar não estejam atrasadas por culpa da CONTRATADA conforme 
cronograma físico aprovado pela fiscalização da CONTRATANTE. 
6.1.6. Em caso de atraso na execução dos serviços atribuível à CONTRATADA, os PREÇOS contratuais serão 
reajustados pela fórmula estabelecida no item acima, obedecendo-se os seguintes critérios: 

a) Se os índices aumentarem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que as etapas dos serviços seriam 
realizadas de conformidade com o programado no cronograma físico- financeiro aprovado pela fiscalização da 
CONTRATANTE; 

b) Se os índices diminuírem, prevalecerão aqueles vigentes nas datas em que os serviços forem executados. 
6.1.7. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente 
tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
6.1.8. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não 
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela 
legislação então em vigor. 
6.1.9. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
6.1.10. O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 
7.1. O regime de execução é EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
7.2. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Projeto Básico/Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 
7.3. O objeto deverá ser executado rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas, sendo que a 
não observância destas condições implicará na não aceitação, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou 
indenização por parte do inadimplente. 
7.4. O CONTRATANTE poderá designar comissão cujo propósito será o acompanhamento da execução do 
objeto de acordo com as especificações contidas na proposta de preços e no Termo de Referência/Projeto Básico. 
Caso o objeto esteja em desacordo com as especificações contidas naqueles instrumentos, será o mesmo 
rejeitado. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
8.1. As despesas decorrentes da contratação serão provenientes dos recursos da SECRETARIA DE 
............................., consignadas às dotações orçamentárias a seguir discriminadas: 
 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA 

PROJETO/ATIVIDADE 
ELEMENTO DE 

DESPESA 
FONTE DE 
RECURSOS 

    

 
8.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 
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CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA 
9.1. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96 e 98 da Lei nº 14.133/2021, em valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do CONTRATO, a ser prestada em até 10 (dez) dias após 
sua assinatura. 
9.1.1. O CONTRATADO apresentará, ainda, 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, apólices de seguro dos 
serviços (Seguros de Riscos de Engenharia e de Responsabilidade Civil Geral), em favor da CONTRATANTE, 
com valor (importância segurada) e prazo de vigência não inferiores aos deste Contrato. 
9.2. Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do 
CONTRATO ou por, 90 (noventa) dias após o término da vigência contratual, permanecendo em vigor mesmo que 
o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas. 
9.3. A apólice do seguro garantia deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do CONTRATO 
principal mediante a emissão do respectivo endosso pela seguradora. 
9.4. Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde 
que mantidas as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum períodofique descoberto, ressalvado o 
disposto no item 9.6 deste CONTRATO. 
9.5. Caso utilizada outra modalidade de garantia, somente será liberada ou restituída após a fiel execução do 
CONTRATO ou após a sua extinção por culpa exclusiva da Administração e, quandoem dinheiro, será atualizada 
monetariamente. 
9.6. Na hipótese de suspensão do CONTRATO por ordem ou inadimplemento da Administração, o contratado 
ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução 
ou o adimplemento pela Administração. 
9.7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
9.7.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do CONTRATO e do não adimplemento das demais 
obrigações nele previstas; 
9.7.2. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao CONTRATADO; e 
9.7.3. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo 
contratado, quando couber. 
9.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item acima, 
observada a legislação que rege a matéria. 
9.9. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural, 
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e 
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia. 
9.10. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição financeira 
devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa renúncia do 
fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
9.11. No caso de alteração do valor do CONTRATO, e/ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser 
ajustada e/ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
9.12. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o Contratado 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 
9.13. O CONTRATANTE executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
9.14. O emitente da garantia ofertada pelo contratado deverá ser notificado pelo CONTRATANTE quanto ao início 
de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 4º, da Lei n. 
14.133, de 2021). 
9.14.1. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua 
caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifique a 
negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao CONTRATO de seguro, nos 
termos do art. 20, da Circular Susep n. 662, de 11 de abril de 2022. 
9.15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do CONTRATANTE, 
mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do CONTRATO. 
9.16. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo CONTRATANTE com o 
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objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções ao CONTRATADO. 
9.17. O contratado autoriza o CONTRATANTE a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e 
neste CONTRATO. 
9.18. A garantia de execução é independente de eventual garantia do produto ou serviço a ser fornecido, incluindo 
manutenção e assistência técnica, conforme previsto especificamente no Termo de Referência/Projeto Básico. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
10.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes do Contrato e de seus anexos, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, 
ainda, as obrigações a seguir dispostas: 
10.2. Programar-se com a devida antecedência para atender as demandas, até o final do Contrato, para pronto 
atendimento da Unidade Contratante. 
10.3. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela 
CONTRATANTE, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão respondidas 
no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 
10.4. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato. 
A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que 
devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade. 
10.5. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (Inciso II do art. 
137, Lei nº 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
10.6. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,  com  habilitação  
e  conhecimento  adequados,  fornecendo  os  materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e à 
legislação de regência. 
10.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução 
ou dos materiais empregados. 
10.8. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a execução 
contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, impostos, encargos sociais e outras 
providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes 
do trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 
10.9. Responsabilizar-se integralmente pela observância do dispositivo no título II, capítulo V, da CLT, e na Portaria 
n.º 3.460/77, do Ministério do Trabalho, relativos a segurança e higiene do trabalho, bem como a Legislação 
correlata em vigor a ser exigida. 
10.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer 
dano causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos 
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos. 
10.11. Responsabilizar-se civil e criminalmente por quaisquer danos ou prejuízos causados por ação ou omissão 
de seus empregados, contratados ou prepostos envolvidos na execução do CONTRATO. 
10.12. Efetuar comunicação ao CONTRATANTE assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou 
finalização de serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabíveis. 
10.13. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do CONTRATANTE ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos 
do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021. 
10.14. Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e municipais 
que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Projeto Básico. 
0.15. O CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

a) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

b) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

c) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
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CONTRATADO; 

d) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
10.16. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade ao CONTRATANTE. 
10.17. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 
10.18. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo CONTRATANTE ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do objeto. 
10.19. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
10.20. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas e tudo o que for necessário à 
execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
10.21. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 
10.22. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do Projeto Básico, ou instrumento congênere. 
10.23. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz 
para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre. 
10.24. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições exigidas para habilitação na licitação. 
10.25. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 
com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 
previstas na legislação (Caput, art. 116, Lei nº 14.133/2021). 
10.26. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único da Lei nº 
14.133/2021). 
10.27. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato, assumindo 
total responsabilidade pelo sigilo das informações que seus empregados ou prepostos vierem a obter em função 
da execução/entrega do objeto contratado, respondendo pelos danos que eventual vazamento de informação, 
decorrentes de ação dolosa, imperícia ou imprudência, venha a ocasionar ao CONTRATANTE ou a terceiros. 
10.28. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o 
previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/2021. 
10.29. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança do CONTRATANTE. 
10.30. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período 
oferecido em sua proposta comercial, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
10.31. O CONTRATADO não poderá justificar o descumprimento de qualquer obrigação por inadequação de seu 
planejamento ou por falta de recursos. 
10.32. Cumprir as condições e prazos previstos no Projeto Básico ou instrumento congênere. 
10.33. É de responsabilidade do CONTRATADO estar em conformidade com os fundamentos da Lei nº 13.709, 
de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), no que tratar-se da manipulação de 
dados do CONTRATANTE e de terceiros, em sua criptografia, armazenamento e demais tratativas, resguardando 
os dados utilizados, quando for o caso. 
10.34. Atender às solicitações do CONTRATANTE quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo 
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fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações relativas 
à execução do objeto, conforme descrito nas especificações do mesmo. 
10.35. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a não 
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o CONTRATADO relatar ao CONTRATANTE toda 
e qualquer ocorrência neste sentido. 
10.36. Estar registrado ou inscrito no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação previstas 
no Projeto Básico, em plena validade. 
10.37. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e 
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 
10.38. Elaborar o Diário de Serviços incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações 
sobre o andamento dos serviços, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, 
condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os 
comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
10.39. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes 
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens do 
CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto ao serviço de 
engenharia. 
10.40. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas 
custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais, 
serviços e equipamentos a serem utilizados, conforme procedimento previsto nas especificações. 
10.41. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao 
estabelecido no art. 125, da Lei Federal nº 14.133, tomando-se por base o valor contratual. 
10.42. Providenciar, conforme o caso, permissões/autorizações para remoções/remanejamentos de utilidades 
impactadas no projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, dados, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 
federais, estaduais e municipais, e concessionárias de serviços públicos, para a obtenção de licenças e 
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: recebimento da utilidade remanejada, Licença Ambiental 
de Operação etc.). 
10.43. Quando da conclusão dos serviços, a CONTRATADA deverá entregar à CONTRATANTE, um Manual 
contendo diretrizes para a Manutenção das partes recuperadas, condição para emissão do Termo de Recebimento 
Definitivo do Serviço. 
10.44. Ao final da execução de cada trecho ou estrutura ou unidade ou bloco do objeto, a CONTRATADA deverá 
entregar a CONTRATANTE toda a documentação técnica consolidada e atualizada (“as built”), devendo 
apresentar todas as plantas, memoriais e especificações, com detalhes do que foi executado e quais insumos 
foram utilizados nessa execução. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
11.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de acordo com o contrato e 
seus anexos. 
11.2. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço. 
11.3. Proporcionar ao CONTRATADO todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações 
decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei Federal nº 14.133/2021 e suas alterações 
posteriores. 
11.4. Notificar o CONTRATADO por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as 
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 
11.5. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas. 
11.6. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO. 
11.7. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 
condições estabelecidos no Contrato e no Projeto Básico ou instrumento congênere. 
11.8. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e no Contrato. 
11.9. Com exceção do que dispõe o art. 4º da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que trata da 
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proteção dos dados pessoais, o CONTRATANTE se obriga a dar ciência prévia à CONTRATADA quando fizer uso 
dos dados privados, sempre zelando pelos princípios da minimização da coleta, necessidade de exposição 
específica da finalidade, sem prejuízo da mera correção dos dados, quando for o caso. 
11.10. Fica vedado o tratamento de dados pessoais sensíveis por parte do CONTRATANTE com objetivo de obter 
vantagem econômica de qualquer espécie, com exceção daquelas hipóteses previstas no parágrafo 4º do art. 11 
da Lei Federal nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, quando for o caso. 
11.11. Constituirão obrigações e responsabilidades do CONTRATANTE, além de outras previstas no Edital de 
licitação e legislação pertinente: 

a) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico; 

b) Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do CONTRATO e o cumprimento das obrigações pelo CONTRATADO; 

d) Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e no CONTRATO; 

e) Cientificar os órgãos responsáveis para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo CONTRATADO. 
11.12. Exigir do CONTRATADO que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para 
o recebimento definitivo do objeto, quando for o caso: 

a) “As built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

b) Comprovação de religações de energia, água, telefone, dados e gás, quando for o caso; 

c) Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço, quando for o caso; 

d) Laudo de vistoria do DNIT ou DER aprovando o serviço, quando for o caso. 
11.13. Receber da CONTRATADA, quando da conclusão dos Serviços, o Manual contendo diretrizes para a 
manutenção das partes recuperadas, sendo a referida entrega uma condição para emissão do Termo de 
Recebimento Definitivo dos Serviços. 
11.14. Arquivar, entre outros documentos, os projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de 
recebimento, contratos, aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do serviço e 
notificações expedidas. 
11.15. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições 
adequadas ao cumprimento, pelo CONTRATADO, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o 
serviço for executado em suas dependências, ou em local designado. 
11.16. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADO com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do 
CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
11.17. Previamente à expedição de cada ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar 
providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 
11.18. Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente 
CONTRATO, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 
nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.19. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 
descumprimento de cláusulas contratuais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO CRONOGRAMA DE IMPLEMENTAÇÃO DAS OBRAS 
12.1. O CONTRATADO deverá dar início à execução dos Serviços do Contrato (e de cada Contrato, se houver), 
um dia útil após o recebimento da primeira Ordem de Serviço, executando-as de acordo com o Cronograma de 
implementação dos mesmos e suas atualizações submetidas e aprovadas pelo CONTRATANTE, conforme item 
12.2, ultimando-as até a data prevista para a conclusão prevista no Contrato. Havendo mais de uma Ordem de 
Serviço no mesmo contrato, o CONTRATADO deverá iniciar os serviços das novas O.S um dia útil após o seu 
recebimento. 
12.2. No prazo de 10 (dez) dias corridos, após a emissão de cada Ordem de Serviço, o CONTRATADO deverá 
submeter à aprovação da fiscalização e do Gestor(a) do Contrato, o Cronograma de Implementação (Cronograma 
Físico), demonstrando os métodos gerais, ordem e programação para todas as atividades e etapas dos serviços. 
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O cronograma físico deverá ser entregue juntamente com o cronograma financeiro correspondente. 
12.3. O Cronograma de cada OS deverá ser atualizado e/ou ajustado mensalmente, demonstrando-se o progresso 
real alcançado em cada atividade e seus efeitos na programação do serviço remanescente, incluindo-se mudanças 
sugeridas na sequência das atividades, sempre com foco na data prevista inicialmente para entrega. 
12.4. No caso do não cumprimento do Cronograma Físico, ou seja, na ocorrência de não pontualidade na execução 
das etapas previstas para cada mês, para cada OS, fato que caracteriza a situação de mora ou inadimplemento 
da obrigação, a fiscalização e o gestor(a) do Contrato deverá aplicar as sanções ou penalidades administrativas 
previstas em contrato. 
12.5. A aprovação dos Cronogramas pela fiscalização e pelo gestor(a) do Contrato não altera as obrigações do 
CONTRATADO. O CONTRATADO pode revisar os Cronogramas submetendo- os novamente, a qualquer 
momento, à fiscalização e ao gestor. Os Cronogramas revisados deverão demonstrar o impacto das variações 
(aditivos) e eventos passíveis de compensação. 
12.6. Na atualização dos Cronogramas Físicos, o CONTRATADO deverá fornecer ao fiscal e ao gestor do Contrato 
uma previsão atualizada de fluxo de caixa, ou seja, deverá atualizar e entregar também os cronogramas 
financeiros. 
12.7. O valor a ser retido por atraso na apresentação da atualização dos Cronogramas é de 0,05% do valor total 
da(s) OS(s) em andamento, por dia de atraso. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO 
13.1. A execução do objeto da presente contratação deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor ou equipe 
de fiscalização, especialmente designada para esse fim, conforme o art. 117 da Lei n. 14.133/2021, nos termos 
descritos e detalhados do Projeto Básico/Termo de Referência anexo. 
13.2. A fiscalização do contrato será realizada pelo(a) Sr(a). ......................, conforme Portaria nº ................, e o 
Fiscal Substituto será ................... 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
14.1. Será admitida a subcontratação do objeto pela licitante Contratada até o limite de 30% (trinta por cento) do 
valor total, com base na planilha de custos atualizada, observado o disposto no artigo 122, §2º da Lei Federal n. 
14.133/2021. 
14.2. Não será admitida a subcontratação integral do objeto. 
14.3. A autorização para subcontratação será analisada caso a caso pelo gestor do Contrato. 
14.4. A subcontratação de que trata esta cláusula não exclui a responsabilidade da contratada perante a Secretaria 
de ...................... quanto à qualidade técnica do serviço executado. 
14.5. Não haverá pagamento diretamente da Secretaria de ...................... à subcontratada. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
15.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da 
Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, e especialmente quando: 
15.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que tenha 
sido solicitado pela AGENTE DE CONTRATAÇÃO/COMISSÃO durante o certame; 
15.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em especial 
quando: 
15.1.2.1. Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 
15.1.2.2. Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 
15.1.2.3. Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou 
15.1.2.4. Deixar de apresentar amostra, quando necessário; 
15.1.2.5. Apresentar proposta ou amostra, se for o caso, em desacordo com as especificações do edital; 
15.1.2.6. Não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
15.1.2.7. Recusar-se, sem justificativa, a assinar o CONTRATO ou a ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
15.1.2.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
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durante a licitação 
15.1.2.9. Fraudar a licitação 
15.1.2.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
15.1.2.11. Agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
15.1.2.12. Induzir deliberadamente a erro no julgamento; 
15.1.2.13. Apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 
15.1.2.14. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
15.1.2.15. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846/2013. 
15.2. O licitante que praticar ato ilícito estará sujeito, garantindo o devido processo legal, assegurada a observância 
do prévio contraditório e da ampla defesa, sem prejuízo das sanções legais nas esferas civis e criminais, às 
seguintes penalidades, de acordo com a aplicação das sanções previstas na Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril 
de 2021, aos licitantes e contratados pelas infrações administrativas praticadas contra a Administração Pública 
municipal direta e indireta. 
15.3. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; 

c) Impedimento de licitar e contratar; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
15.3.1. As sanções previstas nos subitens “a”, “c” e “d” deste item, poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a prevista no subitem “b”. 
15.4. A sanção de advertência será aplicada nas seguintes hipóteses: 
15.4.1. descumprimento de obrigação legal ou infração à lei, quando não se justificar uma aplicação de 
sanção mais grave; ou 
15.4.2. inexecução parcial de obrigação contratual principal ou acessória quando, a critério da Administração, não 
se justificar uma aplicação de sanção mais grave. 
15.4.3. Para os fins do disposto neste item, considera-se descumprimento ou inexecução parcial de obrigação 
contratual principal ou acessória aquelas que não impactam objetivamente no prosseguimento da execução 
contratual e desde que não causem prejuízos à Administração Pública municipal direta, autárquica e fundacional. 
15.5. A sanção de multa será aplicada ao infrator por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 
da Lei Federal n. 14.133, de 1º de abril de 2021, calculada na forma prevista no instrumento convocatório, no 
CONTRATO ou em outro instrumento obrigacional, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 
nem superior a 30% (trinta por cento) do valor contratado, observando-se os seguintes parâmetros: 
15.5.1. de 0,5% (cinco décimos por cento) a 10% (dez por cento) do valor contratado, para aquele que: 

a) Der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no parágrafo único 
do subitem 15.4; 

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

c) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.5.2. de 10% (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor contratado ou adjudicado, para aquele que: 

a) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

b) não celebrar o CONTRATO, ou instrumento equivalente, ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

c) der causa à inexecução parcial do CONTRATO que cause dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
15.5.3. 15% (quinze por cento) a 30% (trinta por cento) do valor contratado ou do valor de referência para a 
licitação, para aquele que: 

a) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

b) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do CONTRATO; 

c) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 

d) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

e) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
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f) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.5.3.1. Na hipótese de o infrator entregar o objeto contratual em desacordo com as especificações, condições e 
qualidade contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto que o tornem impróprio para o fim a que se 
destina, aplica-se a penalidade prevista no contrato. 
15.5.3.2. Nos CONTRATOS que ainda não foram celebrados, o percentual de que trata o item 15.5 para cálculo 
da multa incidirá sobre o valor estimado da contratação. 
15.5.3.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento eventualmente 
devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 
prestada, de pagamentos decorrentes de outros contratos firmados com o contratado ou será cobrada 
judicialmente. 
15.5.3.4. Na aplicação da sanção, será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação. 
15.5.3.5. Se a recusa em assinar o CONTRATO ou instrumento equivalente for motivada por fato impeditivo 
relevante, devidamente comprovado e superveniente à apresentação da proposta, a autoridade competente para 
a contratação poderá, mediante ato motivado, deixar de aplicar a multa. 
15.5.3.6. O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 
subsequente ao do encerramento do prazo estabelecido para o cumprimento da obrigação. 
15.5.3.7. Quando da aplicação da penalidade de multa, deverão ser observadas as atenuantes e excludentes de 
sua aplicação, tais como as hipóteses de força maior ou caso fortuito, quando devidamente comprovadas pelo 
infrator. 
15.5.3.8. Após esgotados os meios de execução direta da sanção de multa indicados no item 14.5.3.3, o imputado 
será notificado para recolher a importância devida, por meio de Documento de Arrecadação Municipal (DAM), no 
prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento da comunicação oficial. 
15.5.3.9. Decorrido o prazo previsto no item 15.5.3.8, o órgão ou entidade sancionador encaminhará a multa à 
Procuradoria Geral do Município para que seja inscrita na Dívida Ativa do Município. 
15.6. O atraso injustificado na execução do CONTRATO sujeitará o infrator à multa de mora, de 0,33% (trinta e 
três centésimos por cento) por dia de atraso na entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,9% 
(nove vírgula nove por cento), equivalente a até 30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente 
à parte inadimplente, excluída, quando for o caso, a parcela referente aos impostos destacados no documento 
fiscal. 
15.6.1. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração Pública municipal direta, autárquica e 
fundacional a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do CONTRATO com a aplicação 
cumulada de outras sanções previstas neste Termo de Referência. 
15.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada, quando não se justificar a imposição de outra 
mais grave, àquele que: 

a) der causa à inexecução parcial do CONTRATO, que supere a gravidade daquela prevista no art. 155 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, ou que cause grave dano à Administração Pública Municipal Direta, Autárquica 
e Fundacional, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

b) der causa à inexecução total do CONTRATO; 

c) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

d) não mantiver a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) não celebrar o CONTRATO ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; ou 

f) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado. 
15.7.1. A sanção prevista no item 15.7 impedirá o imputado de licitar ou contratar no âmbito da Administração 
Pública Municipal direta e indireta, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
15.8. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar será aplicada ao responsável pelas 
seguintes infrações administrativas: 

a) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
licitação ou a execução do CONTRATO; 

b) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do CONTRATO; 
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c) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

d) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; ou 

e) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal n. 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
15.8.1. A sanção de declaração de inidoneidade prevista no artigo 156 também será aplicada nas infrações 
administrativas que justifiquem a imposição de penalidade mais grave. 
15.8.2. A sanção prevista no subitem 15.8 impedirá o imputado de licitar ou contratar com Administração Pública 
direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 
15.8.3. A aplicação da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com Administração Pública direta e 
indireta deverá ser precedida de análise jurídica e será de competência exclusiva da autoridade superior. 
15.9. O pagamento das multas não eximirá a contratada de ser acionada judicialmente pela responsabilidade civil 
derivada de perdas e danos junto à contratante, decorrentes das infrações porventura cometidas, inclusive pela 
inobservância do disposto na Lei nº 13.709/2018 (LGPD), na forma abaixo estipuladas: 
15.9.1. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de descumprimento da 
obrigação de zelo no tratamento dos dados pessoais da pessoa natural vinculada ao CONTRATANTE, ou em caso 
de tratamento de dados sem o consentimento específico e destacado por termo de compromisso, ou outra 
irregularidade havida no cumprimento do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 
15.9.2. Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do CONTRATO, na hipótese de tratamento de dados 
pessoais sensíveis com o objetivo de obter vantagem econômica, ou outra irregularidade havida no cumprimento 
do CONTRATO, por culpa da CONTRATADA, quando for o caso. 
15.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 
confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 
mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, 
em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei 
nº 14.133, de 2021). 
15.11. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção, 
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no 
Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (Art. 161, da Lei nº 14.133, de2021). 
15.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são 
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 
15.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 
devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 
13 de abril de 2022. 
15.14. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e do contraditório, na forma da lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
16.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes 
do prazo estipulado para tanto. 
16.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada, mediante termo 
aditivo, até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para a ordem de serviço. 
16.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e 

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em 
leipara a continuidade da execução contratual. 
16.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 
fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n. 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados 
o contraditório e a ampla defesa. 
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16.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
16.5. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 
restringir sua capacidade de concluir o contrato. 
16.5.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para 
alteração subjetiva. 
16.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido com Balanço dos eventos contratuais já cumpridos 
ou parcialmente cumpridos; Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; Indenizações e multas. 
16.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 
hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n. 
14.133/2021). 
16.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente 
público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, 
inciso IV, da Lei n. 14.133, de 2021). 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS 
17.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n. 
14.133/2021 e demais normas federais e municipais aplicáveis e, subsidiariamente, nas normas e princípios gerais 
dos contratos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
18.1. As licitantes devem observar e a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 
18.2. Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
18.2.1. “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de CONTRATO; 
18.2.2. “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 
licitação ou de execução de CONTRATO; 
18.2.3. “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais 
e não-competitivos; 
18.2.4. “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do CONTRATO; 
18.2.5. “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração 
de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito 
de o organismo financeiro multilateralpromover inspeção. 
18.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo 
organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um 
agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da 
execução um CONTRATO financiado pelo organismo. 
18.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante vencedora, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o CONTRATO vir a ser financiado, em parte ou integralmente, 
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do CONTRATO e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do CONTRATO. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO 
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19.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos art. 124 e seguintes da Lei n. 14.133/2021. 
19.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do CONTRATO. 
19.3. Qualquer alteração contratual deverá ser realizada mediante termo aditivo ao presente CONTRATO, 
inclusive com instrução, pareceres, avaliação do impacto orçamentário e decisão motivada, excetuando-se as 
hipóteses previstas no art. 132 da Lei n. 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICAÇÃO 
20.1. A eficácia do CONTRATO fica condicionada à publicação e divulgação integral no Portal Nacional de 
Compras Públicas - PNCP, nos moldes e prazos estabelecidos nos artigos 91, caput, 94 e 174 da Lei n. 
14.133/2021. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
21.1. A Administração do CONTRATANTE analisará, julgará e decidirá, em cada caso, as questões alusivas a 
incidentes que se fundamentem em motivos de caso fortuito, de força maior ou omissos. 
21.2. Para os casos previstos no “caput” desta cláusula, o CONTRATANTE poderá atribuir a uma comissão, por 
este designada por portaria, a responsabilidade de apurar os atos e fatos comissivos ou omissivos que se 
fundamentem naqueles motivos. 
21.3. As exceções aqui referenciadas serão sempre tratadas com máxima cautela, zelo profissional, senso de 
responsabilidade e ponderação, para que ato de mera e excepcional concessão do CONTRATANTE, cujo objetivo 
final é o de atender tão-somente ao interesse público, não seja interpretado como regra contratual. 
21.4. Para assegurar rápida solução às questões geradas em face da perfeita execução do presente CONTRATO, 
fica desde já compelida a CONTRATADA a avisar, por escrito e de imediato, qualquer alteração no endereço, 
email ou telefone da empresa. 
21.5. Quaisquer tolerâncias por ventura existentes entre as partes não importarão em novação de qualquer uma 
das cláusulas ou condições estatuídas neste CONTRATO, as quais permanecerão íntegras. 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA – DO FORO 
22.1. Fica eleito o Foro da Cidade de ....................../CE, para dirimir qualquer litígio decorrente do deste contrato 
que não possa ser resolvido por meio amigável, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado 
que seja, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

E, por estarem assim acordes em todas as condições e cláusulas estabelecidas neste contrato, firmam as partes 
este Termo. 
 

......................-Ce, .... de ...................... de 202... 
 

Nome do Ordenador de Despesas da 
SECRETARIA DE ........... 

CONTRATANTE 

 Nome do Representante 
NOME DA EMPRESA 

CONTRATADA 
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ANEXO V – MODELO DE PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO 

(PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

Local e data 
À 
Prefeitura Municipal de ...................... 
Comissão de Contratação - REF.: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N° ................ 
 
Apresentamos a nossa PROPOSTA DE PERCENTUAL DE DESCONTO, com validade de ................... (extenso) 
dias, com desconto de ................, no valor de R$ ........ (...................) com referência ao preço estimado fixado 
neste instrumento convocatório, para a execução do objeto da licitação em questão. 
Declaramos que em nossos preços unitários estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para perfeita 
execução dos serviços, inclusive das despesas com materiais e/ou equipamentos, mão de obra especializada ou 
não, segura em geral, encargos da Legislação Social Trabalhista, Previdenciária, da Infortunística do Trabalho e 
responsabilidade civil por qualquer dano causado a terceiros ou dispêndios resultantes de tributos, taxas, 
regulamentos e posturas municipais, estaduais e federais, enfim, tudo o que for necessário para a execução total 
e completa dos serviços, bem como nosso lucro, conforme especificações constantes do Edital, sem que nos 
caiba, em qualquer caso, direito regressivo em relação à Prefeitura Municipal de ................. 
Utilizaremos os equipamentos e as equipes técnica e administrativa que forem necessárias para a perfeita 
execução dos serviços, comprometendo-nos desde já, a substituir ou aumentar a quantidade dos equipamentos e 
do pessoal, desde que assim o exija o Órgão de Fiscalização da Prefeitura Municipal de ..................., para o 
cumprimento das obrigações assumidas. 
Ressaltamos, ainda, que na execução dos serviços, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas brasileiras ou qualquer outra norma que garanta a qualidade igual ou superior, bem como as 
recomendações e instruções da Prefeitura Municipal de .........................., assumindo, desde já, a integral 
responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos, de conformidade com as especificações. 
Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar o contrato no prazo 
determinado no documento de convocação, indicando para esse fim o(a) Sr(a). ....................................., 
portador(a) da carteira de Identidade n°. ...................... e CPF n° ........................., como representante legal desta 
empresa. 
Informamos que o prazo de validade da nossa proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da 
abertura da licitação. 
Finalizando, declaramos que assumimos inteira responsabilidade pela execução dos serviços objeto deste Edital 
e que serão executados conforme exigência editalícia e contratual, e que serão iniciados dentro do prazo de até 
10 (dez) dias consecutivos, contados a partir da data de recebimento da Ordem de Serviço. 

Atenciosamente, 
Carimbo da Empresa e assinatura do(a) representante. 
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ANEXO VI - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE PREÇOS UNITÁRIOS 

 

ANEXO VII - MODELO DE COMPOSIÇÃO DE BONIFICAÇÃO E DESPESAS INDIRETAS – BDI 

 

ANEXO VIII – MODELO DE COMPOSIÇÃO ANALÍTICA DE ENCARGOS SOCIAIS 
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ANEXO IX - JUSTIFICATIVA PARA VEDAÇÃO DE CONSORCIADOS 
 
 

A participação de consórcios permanece vedada nesta contratação, nos termos do art. 15 da Lei nº 

14.133/2021, por decisão motivada da Administração. A vedação decorre das características específicas do objeto, 

consistente em serviços comuns de engenharia, padronizados, rotineiros, executados sob demanda e amplamente 

ofertados por empresas que atuam individualmente no mercado local e regional.  

O modelo adotado não envolve parcelas técnica ou operacionalmente indivisíveis que exijam a 

associação de empresas para atendimento dos requisitos de habilitação, tampouco demanda capacidade 

econômico-financeira excepcional incompatível com a participação isolada de fornecedores.  

Considerou-se, ainda, que a admissão de consórcios, neste caso concreto, não tende a ampliar de forma 

relevante a competitividade e pode dificultar a gestão contratual, a definição de responsabilidades e a fiscalização 

das ordens de serviço executadas em múltiplas unidades administrativas.  

Ressalte-se que a nossa decisão com relação à vedação à participação de consórcios, para o caso 

concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição à competição, na medida que a reunião de empresas 

que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, 

proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas licitações. 

Cumpre ressaltar que admissão ou veto de formação de consórcio em certame licitatório é confiada pela 

lei ao administrador, pois o art. 15 da Lei 14.133/21, utilizando-se da expressão " salvo vedação devidamente 

justificada no processo licitatório", conferiu discricionariedade ao ente administrativo para permitir ou não tal 

condição no instrumento convocatório.  

Essa decisão é resultado de um processo de avaliação da realidade do mercado em razão do objeto a 

ser licitado e ponderação dos riscos inerente à atuação de uma pluralidade de sujeitos associados para execução 

do objeto visando ao atendimento ao interesse público.  

A ausência de consórcio não trará prejuízos à competitividade do certame, para o caso concreto em 

análise, que avisa exatamente afastar a restrição à competição.  

Corroborando esta tese, o Prof. MARÇAL JUSTEN FILHO, in Comentários à Lei de Licitações e Contratos 

Administrativos, 13 ed. 2009, pág. 47 e 477, leciona que:  

"Em regra, o consórcio não é favorecido ou incentivado pelo nosso Direito. Como 

instrumento de atuação empresarial, o consórcio pode conduzir a resultados 

indesejáveis. A formação de consórcios acarreta riscos da dominação do mercado, 

através de pactos de eliminação de com petição entre empresários. No campo de 

licitações, a formação de consórcios poderia reduzir o universo da disputa. O 

consórcio poderia retratar uma composição entre eventuais interessados, em vez de 

estabelecerem disputa entre si, formalizariam acordo para eliminar a competição.  

Mais o consórcio também pode prestar-se a resultados positivos e compatíveis com 

a ordem jurídica. Há hipóteses em que as circunstâncias de mercado e (ou) a 

complexidade do objeto torna problemática a competição. Isso se passa quando 

grande quantidade de empresas, isoladamente, não dispôs de condições para 

participar de licitações. Nesse caso, o instituto do consórcio é a via adequada para 

propiciar ampliação do universo de participantes.  

É usual que Administração Pública apenas autorize a participação de empresas em 

consórcio quando as dimensões ou a complexidade do objeto ou das circunstâncias 

concretas exijam a associação entre os particulares.  

São as hipóteses em que apenas umas poucas empresas estariam aptas a preencher 
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as condições especiais exigidas para a licitação."  

Ainda, leciona o citado mestre, quando à questão da discricionariedade:  

 

"O ato convocatório admitirá ou não a participação de empresas em consórcio. Trata-

se de escolha discricionária da Administração Pública."  

 

A respeito da participação de consórcios, a jurisprudência do TCU tem assentado que fica a cargo da 

discricionariedade do gestor a decisão de admitir ou não a participação de empresas organizadas em consórcio 

na licitação. Senão vejamos:  

 

"Ademais a participação de consórcio em torneio licitatório não garante aumento de 

competitividade, consoante arestos do Relatório e Voto que impulsionaram o Acórdão n° 

2.813/2004: 1a Câmara (...) O art. 15 da lei de Licitações expressamente atribui à 

Administração a prerrogativa de admitir a participação de consórcios. Isto porque, a nosso 

ver a formação de consórcio tanto se prestara fomentar a concorrência (consórcio de 

empresas menores ou, de outra forma, não participariam do certame) quanto a cerceá-la 

(associação de empresas que caso contrário, concorreriam entre si). Com os exemplos 

fornecidos pelo BACEN, vemos que é prática comum a não aceitação de consórcio." 

(Acórdão n° 1.946/2006 -Plenário -TCU -reI. Min. Marcos Bemquerer) " 

 

A aceitação de consórcios na disputa licitatória situa-se no âmbito o poder discricionário da 

administração contratante, conforme o art. 15, caput, da Lei n° 14.133/21, requerendo-se, 

porém, que sua opção seja sempre justificada. "(Acórdão nº 566/2006 -Plenário -TCU -rei 

Min. Marcus Vinicius Vilaça).  

 

Diante do exposto e considerando que existem diversas empresas com capacidade para prestar serviços 

do objeto desta contratação, a Prefeitura Municipal de Pacajus/CE decidiu por não permitir a participação de 

consórcio. Fato esse que, por si só, não configura restrição à competitividade, economicidade e moralidade.  
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ANEXO X – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 
 

Ata de Registro de Preços nº .................  
Concorrência Eletrônica nº ...............  
Processo Administrativo ...................... 
 
O(A)......(órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ......, na cidade 
de ........, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....., neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) 
pela  Portaria nº ...... de ..... de ...... de 202..., publicada no ....... de ..... de ....... de ....., portador da matrícula 
funcional nº ...................,, conforme deliberação constante do julgamento da Concorrência Eletrônica nº .............. 
e do respectivo resultado de homologado, publicado no ...... de ...../...../202....., processo administrativo n.º ........, 
RESOLVE registrar os preços da(s)  empresa(s) indicada(s) nesta Ata de Registro de Preços - ARP, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas 
no Edital da Concorrência Eletrônica nº ......................, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei 
Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e em conformidade com as disposições a seguir: 
 
1. DO FUNDAMENTO LEGAL 
O presente instrumento fundamenta-se: 

I - Na Concorrência Eletrônica nº ..................... 

II - Na Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e na Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 
e suas alterações. 
 
2. DO OBJETO 
Constitui objeto da presente Ata o REGISTRO DE PREÇOS OBJETIVANDO FUTURA E EVENTUAL 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE 
OS PREÇOS UNITÁRIOS CONSTANTES NA TABELA DE CUSTOS DE SERVIÇOS DA SEINFRA/CE – 
VERSÃO 028.1 (OU VIGENTE), TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, ENCARGOS SOCIAIS DE 84,44%, 
ACRESCIDA DE BDI DE 27,21%, PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA E CORRETIVA, SOB DEMANDA, NOS PRÉDIOS PÚBLICOS VINCULADOS ÀS DIVERSAS 
SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE PACAJUS-CE, DE ACORDO COM AS EXIGÊNCIAS, ESPECIFICAÇÕES E 
QUANTITATIVOS PREVISTOS NESTE EDITAL E SEUS ANEXOS, de acordo com as especificações e 
quantitativos previstos no Projeto Básico do edital da Concorrência Eletrônica Nº ................ que passa a fazer 
parte desta Ata, juntamente com a(s) proposta(s) de preço(s) apresentada(s) pelo(s) fornecedor(es) 
classificado(s). 
2.1. A Ata de Registro de Preços uma vez lavrada e assinada, não obriga a Administração a firmar as contratações 
que dela poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de procedimento de licitação, sendo assegurada ao 
detentor do registro de preços a preferência em igualdade de condições. 
 
3. DA ASSINATURA, FORMALIZAÇÃO, VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA E POSSIBILIDADE DE RENOVAÇÃO DOS QUANTITATIVOS 
3.1 Este instrumento será assinado pelo(a) Secretaria de ____________________, o sr. ___________________ 
(autoridade competente do órgão gerenciador da presente Ata de Registro de Preço) e pelo(s) representante(s) 
do(s) fornecedor(es) ou procurador legalmente constituído, na forma do art. 154 do Decreto Municipal n.º 55, de 
27 de dezembro de 2023. 
3.2.  A publicação da Ata do Registro de Preços será realizada no Portal Nacional de Contratações Públicas - 
PNCP pelo órgão ou entidade gerenciadora do registro de preço.  
3.3. O prazo de vigência da presente Ata de Registro de Preços - ARP é de 1 (um) ano, contado a partir do primeiro 
dia útil subsequente à data da sua publicação no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP, podendo ser 
prorrogada uma vez por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
3.3. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade 
da Administração Pública de Pacajus, na condição de órgão Interessado, mediante consulta prévia ao Órgão 
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Gestor do Registro de Preços e concordância do fornecedor, conforme disciplina o art. 169 do Decreto Municipal 
nº 55, de 27 de dezembro de 2023. 
3.4. Será incluído nesta ata, na forma de anexo, o registro do(s) fornecedor(es) que aceitarem cotar bens e serviços 
com preços iguais ao do(s) licitante(s) vencedor(es) na sequência da classificação do certame e os que 
mantiverem sua proposta original. 
3.5. Nos termos do art. 84 da Lei Federal nº 14.133/2021, a Ata de Registro de Preços decorrente deste certame 
poderá ter sua vigência prorrogada por até 12 (doze) meses, desde que formalizada dentro do prazo de validade 
inicial da ata e demonstrado o interesse da Administração na continuidade da contratação dos itens registrados. 
3.6. A prorrogação poderá incluir, além da extensão do prazo de vigência, a renovação dos quantitativos 
registrados e a ampliação do número de adesões autorizadas (“caronas”), desde que atendidos os seguintes 
requisitos: 
a) Comprovação da vantajosidade dos preços registrados; 
b) Análise da necessidade de continuidade do fornecimento ou prestação dos serviços; 
c) Bom desempenho do fornecedor ou contratado durante a vigência original; 
d) Existência de disponibilidade orçamentária; 
e) Atualização dos preços, se necessário, conforme critérios previstos neste edital; 
f) Justificativa técnica quanto à necessidade de ampliação das adesões, em observância ao princípio do 
planejamento. 
3.7. A prorrogação da ARP, a eventual renovação dos quantitativos e a ampliação do número de adesões 
autorizadas serão formalizadas por meio de Termo Aditivo, com a devida motivação da autoridade competente, 
respeitados os princípios da legalidade, transparência e eficiência. 
3.8. A presente cláusula atende à exigência de previsão expressa constante no Enunciado nº 42 do Conselho da 
Justiça Federal (CJF), aprovado no 2º Simpósio de Licitações e Contratos, bem como às orientações constantes 
do Parecer nº 00075/2024/DECOR/CGU/AGU, o qual reconhece a possibilidade jurídica de renovação dos 
quantitativos registrados e de ampliação do número de adesões quando expressamente previstas no instrumento 
convocatório, conforme exigido pelo princípio do planejamento e pelo dever de transparência. 
 
4. DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
4.1. Caberá à SECRETARIA DE ............................. o gerenciamento deste instrumento, no seu aspecto 
operacional e nas questões legais. 
 
5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES: 

SEQ. ÓRGÃO/ENTIDADE ENDEREÇO 

 
5.1. Fica vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo 
objeto no prazo de validade daquela de que já tiver participado, salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 
quantitativo inferior ao máximo previsto neste instrumento; 
 
6. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS PELOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
6.1. Durante o prazo de validade desta Ata, os órgãos e entidades participantes poderão contratar (firmar 
contratos) com os fornecedores com preços registrados de acordo com os quantitativos e especificações previstos, 
devendo comunicar ao órgão gestor, a recusa do detentor de Registro de Preços em fornecer os bens/serviços no 
prazo estabelecido pelo mesmo. 
6.2. A contratação com os fornecedores registrados poderá ser realizada por intermédio de instrumento contratual 
ou outro instrumento hábil, conforme art. 95 da Lei nº 14.133/2021. 
6.3. O fornecedor terá o prazo de 24h (vinte e quatro horas), contados a partir da convocação, para a assinatura 
do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu 
transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito pela administração. 
6.4. Para realização da contratação, os órgãos ou entidades participantes deverão abrir processo numerado e 
instruído contendo obrigatoriamente: solicitação da compra ou contratação; dotação orçamentária; comprovação 
de vigência da ata de registro de preços; ordem de compra ou de serviço. 
6.5. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no Projeto Básico do edital 
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ou aviso de contratação, observado o disposto no art. 105 da Lei 14.133, de 1º de abril de 2021. 
6.6. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 1º de abril de 2021.  
6.7. Na assinatura do Contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas no Edital, as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação. 
6.8. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão ser remanejadas pelo órgão 
gerenciador entre os órgãos participantes do procedimento licitatório para registro de preços, cabendo ao órgão 
gerenciador autorizar o remanejamento solicitado, mediante procedimento administrativo, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão participante, desde que haja prévia anuência do órgão que vier a 
sofrer redução dos quantitativos informados. 
6.9. O remanejamento somente poderá ser feito de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade 
participante ou de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante devendo, neste último 
caso, ser observados os limites previstos no art. 30 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
7. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1. Durante o prazo de validade da ata, qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Municipal de 
........................ que não tenha participado do certame licitatório poderá aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante, desde que justificada a vantagem da adesão e demonstrado que os valores 
registrados estão compatíveis com os valores praticados pelo mercado. 
7.2. Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal que não participaram do registro de preços, quando 
desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador para manifestação sobre 
a possibilidade de adesão. 
7.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
7.4. As aquisições ou contratações adicionais por adesão não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
7.5. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independente do número de órgãos não participantes que aderirem. 
7.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da ata. 
7.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento, pelo fornecedor, das 
obrigações contratualmente assumidas e à aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
7.8. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na qualidade 
de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, observados os requisitos 
previstos no art. 31 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
 
8. DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES 
8.1. Os signatários desta Ata de Registro de Preços assumem as obrigações e responsabilidades constantes no 
Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
8.2. O detentor do registro de preços, durante o prazo de validade desta Ata, fica obrigado a: 
8.2.1. Atender aos pedidos efetuados pelos órgãos ou entidades participantes do Sistema de Registro de Preços, 
bem como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados nesta Ata, durante a sua vigência. 
8.2.2. Fornecer os bens ofertados por preço unitário registrado nas quantidades indicadas pelos órgãos ou 
entidades participantes do Sistema de Registro de Preços e nos prazos a serem definidos no instrumento 
contratual. 
8.2.3. Responder no prazo de até 01 (um) dia a consultas do órgão gestor de Registro de Preços sobre a pretensão 
de órgão/entidade não participante (carona). 
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8.2.4. Cumprir, quando for o caso, as condições de garantia do objeto, responsabilizando-se pelo período oferecido 
em sua proposta de preços, observando o prazo mínimo exigido pela Administração. 
8.2.5. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto contratual, cuja 
conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da contratante. 
 
9. DOS PREÇOS REGISTRADOS E SUAS REVISÕES 
9.1. Os preços registrados na Ata de Registro de Preços serão aqueles ofertados nas propostas de preços da(s) 
licitante(s) vencedora(s), bem como consta no Apêndice I desta Ata, listagem com o cadastro de reserva dos 
licitantes que aceitaram cotar o objeto com preços iguais ao(s) do(s) licitante(s) vencedor(es), na sequência da 
classificação do certame, ou a informação expressa de que não houve licitante que aceitasse cotar o objeto com 
preços iguais à da licitante vencedora. 
9.2. As quantidades previstas no Projeto Básico do edital são estimativas máximas para o período de validade da 
Ata de Registro de Preços, reservando-se a Administração Municipal, através do órgão ou entidade participante, 
o direito de adquirir o quantitativo que julgar necessário ou mesmo abster-se de adquirir o item especificado. 
9.3. Os preços registrados poderão ser revistos a qualquer tempo em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos itens registrados, obedecendo aos parâmetros 
constantes nos arts. 25 a 29 do Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 2023. 
9.4. O órgão ou entidade gerenciador convocará o fornecedor para negociar o preço registrado e adequado ao 
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado está acima do preço de mercado. Caso seja 
frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
9.5. Havendo a liberação do fornecedor, o órgão gerenciador deverá convocar os demais fornecedores 
classificados, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado, e não havendo êxito nas 
negociações, deverá proceder ao cancelamento do item ou da Ata de Registro de Preços. 
9.6. Caso haja redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciador deverá comunicar aos órgãos e 
entidades que tiverem formalizado contrato ou instrumento equivalentes, para que avaliem a conveniência e a 
oportunidade de diligenciar em negociação com vistas à alteração contratual. 
9.7. As alterações dos preços registrados, oriundas de suas revisões, serão divulgadas no Portal Nacional de 
Contratações Públicas – PNCP e disponibilizadas durante a vigência da ata de registro de preço. 
 
10. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 
10.1. O detentor de preços registrados terá o seu registro cancelado quando: 
10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
sem justificativa aceitável; 
10.1.3. Não aceitar reduzir os preços registrados quando estes se tornarem superiores aos de mercado; 
10.1.4. For declarado inidôneo ou impedido para licitar e contratar com a Administração Pública; 
 
11. DOS PRAZOS DE ENTREGA E DO PAGAMENTO 
11.1. As condições gerais de execução do objeto desta Ata, tais como recebimento, prazo de entrega, obrigações 
da Administração e do fornecedor registrado, pagamento e demais condições da contratação encontram-se 
definidos no Projeto Básico do Edital. 
 
12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. A aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta Ata de Registro de Preço 
será de competência do órgão gerenciador; nas hipóteses em que o descumprimento ocorrer nas contratações 
realizados pelos órgãos participantes e não participantes caberá ao respectivo órgão a aplicação da penalidade. 
12.2. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito 
na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou quando deixar de cumprir parcial ou 
totalmente com as regras dispostas nesta Ata de Registro de Preço. 
12.3. Nos processos para apuração e aplicação de sanções previstas no art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, serão observados os procedimentos previstos no Decreto Federal nº 11.462, de 31 de março de 
2023. 
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12.4. O fornecedor com preço registrado que praticar ato ilícito na forma do art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 
1º de abril de 2021, estará sujeito, garantido o direito prévio ao contraditório e à ampla defesa, sem prejuízo das 
sanções legais nas esferas civil e criminal, às respectivas penalidades. 
 
13. DO FORO 
Fica eleito o foro do Município de ......................... do Estado do Ceará, para conhecer das questões relacionadas 
com a presente Ata de Registro de Preços - ARP que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.  
Assinam esta Ata, os signatários relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o compromisso de zelar 
pelo fiel cumprimento das suas cláusulas e condições.  
 
Signatários: 
 

ÓRGÃO 
GERENCIADOR 

TITULAR CARGO CPF ASSINATURA 

     

DETENTOR(ES) DO 
REGISTRO DE 

PREÇOS 

REPRESENTANTE 
LEGAL 

CARGO CPF ASSINATURA 

     

 
 
ANEXO ÚNICO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..................... - DAS LICITANTES QUE ACEITARAM 
COTAR O MESMO PREÇO DA LICITANTE VENCEDORA 
 
Registro das licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao da licitante vencedora, na 
sequência da classificação do certame é o seguinte: 
 

ITEM DESCRIÇÃO 
RAZÃO 

SOCIAL/CNPJ 
UNID. QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO (R$) 

PREÇO 
TOTAL (R$) 

1       
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ANEXO XI - MODELO DE DECLARAÇÃO RELATIVA AO TRABALHO DE EMPREGADO MENOR 

(EM PAPEL TIMBRADO DA LICITANTE) 
 

Local e data 
 
À 
Comissão de Contratações - Prefeitura Municipal de ...................... 
Ref.: Concorrência Eletrônica nº ...................... 
 
Prezados Senhores, 
 
......................................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu representante legal 
o(a) Sr(a) ......................................., portador (a) da Carteira de Identidade nº......................... e do CPF nº 
....................................... DECLARA, para fins do disposto no inciso VI do at. 68 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021, acrescida pela Lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, que não emprega menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos. 
 
Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ). 

(DATA) 
(NOME: Representante legal da empresa) 

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima). 
(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 

 
 

ANEXO XII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE DOS DOCUMENTOS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
(nome/ razão social) .................................................., inscrita no CNPJ nº .........................,por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) .................................., inscrito(a) no CPF nº ........................, DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis, inclusive as criminais, e sob as penas da lei, que toda documentação anexada 
ao Sistema de Licitações Eletrônicas da ..................., são autênticas. 
 

......................, ..... de ................... de 202... 
 
 

.......................................................................... 
(Nome representante legal) 

 
(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES ADICIONAIS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 

DECLARAÇÃO 
 
(nome/razão social) .............................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..............................., portador(a) do CPF nº ........................., DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que se compromete a fornecer informações adicionais, 
solicitadas pelo(a) Agente de Contratações(a) ou pela Secretaria de ..........................., a qualquer tempo e/ou fase 
do processo licitatório, com finalidade de dirimir dúvida e instruir as decisões relativas ao julgamento. 
 

......................, ..... de ................... de 202... 
 

 
(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
 
 

ANEXO XIV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE ATENDE AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, E O 
DECLARANTE RESPONDERÁ PELA VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES PRESTADAS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome/razão social) .............................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..............................., portador(a) do CPF nº ........................., DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 
responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei. 
 

......................, ..... de ................... de 202... 
 
 

.......................................................................... 
(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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ANEXO XV - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE CUMPRE AS EXIGÊNCIAS DE RESERVA DE CARGOS 
PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome/razão social) .............................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..............................., portador(a) do CPF nº ........................., DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que cumpre as exigências de reserva de cargos para 
pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
 

......................, ..... de ................... de 202... 
 

 
(Nome representante legal) 

(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
 
 

ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE SUAS PROPOSTAS ECONÔMICAS COMPREENDEM A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS PARA ATENDIMENTO DOS DIREITOS TRABALHISTAS 

(PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE) 
 
 

DECLARAÇÃO 
 
 
(nome/razão social) .............................................., inscrita no CNPJ nº ........................., por intermédio de seu 
representante legal o(a) Sr(a) ..............................., portador(a) do CPF nº ........................., DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 
 
 

......................, ..... de ................... de 202... 
 
 
 

(Nome representante legal) 
(OBS.: Modelo meramente sugestivo.) 
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